
EDITORIAL
Todo início de ano traz a mesma pergunta: quais metas 

vamos cumprir desta vez? 
Listas extensas, prazos rígidos e promessas grandiosas 

costumam nascer cheias de entusiasmo, mas muitas 
morrem ainda nos primeiros meses. Talvez o problema não 
esteja na falta de disciplina, e sim no modelo de metas que 
insistimos em repetir. 

Em vez de objetivos fi xos e distantes, que tal adotar 
direções de vida? Ao invés de “emagrecer 10 quilos” ou 
“ganhar mais dinheiro”, podemos escolher valores-guia, 
como cuidar do corpo ou buscar mais equilíbrio fi nanceiro. 

Metas baseadas em processos permitem ajustes, 
respeitam imprevistos e acompanham mudanças pessoais. 
Outro caminho é trocar a lógica do “resultado fi nal” pela 
constância: pequenos hábitos sustentáveis valem mais do 
que grandes promessas. 

O novo ano não precisa ser um tribunal de cobranças, 
mas um laboratório de experiências. Errar faz parte, 
recomeçar também. Estabelecer metas pode ser menos 
sobre controle e mais sobre consciência. 

Talvez o verdadeiro sucesso esteja em avançar com 
sentido, não em cumprir listas. Afi nal, viver bem não é bater 
metas, é construir caminhos possíveis.

Quando mudar o caminho importa mais 
do que cumprir a meta
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Voluntários
Feliz ano novo, esta é a primeira co-

luna Ser Voluntario de 2026, começamos 
nossa jornada de 52 colunas e você é nos-
so convidado. Bem-vindo.

Se você é dos que acreditam que o 
mundo anda meio bagunçado — e quem 
não acha? — talvez seja hora de olhar para 
um grupo de pessoas que, silenciosa-
mente, vem tentando arrumar a casa há 
muito tempo: os voluntários. Segundo 
estimativas da ONU, um em cada sete ha-
bitantes do planeta dedica parte do seu 
tempo para ajudar alguém, algum lugar 
ou algum animal. Isso signifi ca que, en-
quanto você lê esta coluna, milhões de 
pessoas estão plantando árvores, distri-
buindo alimentos, resgatando animais, 
alfabetizando adultos, limpando praias 
ou simplesmente oferecendo um ombro 
amigo onde ele faz falta.

E para celebrar essa turma que faz o 
mundo girar um pouquinho mais suave, a 
ONU proclamou 2026 como o Ano Interna-
cional do Voluntariado para o Desenvolvi-
mento Sustentável. Uma homenagem 
mais do que merecida — e, convenhamos, 
um lembrete oportuno de que boas ações 
não caem do céu, mas brotam das mãos 
de gente comum.

A beleza do voluntariado está justa-
mente na simplicidade. Não é preciso su-
perpoderes, nem uniforme, nem frases de 
efeito. Basta vontade. E, às vezes, um par 
de luvas de jardinagem. Ou um caderno. 
Ou um saco de ração. O voluntário é aque-
le personagem que aparece quando nin-
guém pediu, mas todo mundo precisava.

E o mais curioso é que, ao contrário do 
que muita gente pensa, voluntariado não 
é só “fazer o bem”. É também aprender, 
conviver, descobrir talentos escondidos 
e, de quebra, melhorar a saúde mental. 
Estudos mostram que ajudar o próximo 
reduz estresse, aumenta a sensação de 
propósito e até melhora o humor. Ou seja: 
voluntariar-se é quase uma terapia — só 
que gratuita e com impacto social.

Em tempos de mudanças climáticas, 
crises humanitárias e desigualdades que 
insistem em crescer, o voluntariado se 
tornou uma força essencial. Projetos am-
bientais, por exemplo, dependem de bra-

ços dispostos a plantar, limpar, monitorar 
e conscientizar. Ações sociais precisam 
de gente para organizar, distribuir, aco-
lher. E os animais — ah, os animais — con-
tam com voluntários para resgatar, cuidar 
e encontrar novos lares.

Se cada voluntário fosse uma árvo-
re, já teríamos uma fl oresta inteira só de 
boas intenções. E, convenhamos, o mun-
do anda precisando de sombra.

Com a ONU colocando o voluntariado 
no centro das atenções, 2026 promete 
ser um ano de mobilização global. Orga-
nizações devem ganhar mais visibilidade, 
projetos devem se multiplicar e, quem 
sabe, aquela sua vontade antiga de ajudar 
fi nalmente encontra um empurrãozinho.

E não pense que voluntariado exige 
tempo sobrando — ninguém tem. O que 
existe é gente que decide usar uma par-
te do seu tempo para algo maior. Pode 
ser uma hora por semana, um sábado por 
mês ou um projeto pontual. O importante 
é começar.

Porque estamos num momento em 
que o mundo precisa desesperadamente 
de colaboração. Não dá mais para espe-
rar que governos, empresas ou “alguém” 
resolva tudo. A transformação vem de 
muitos pequenos gestos somados — e é aí 
que o voluntário brilha.

Além disso, o voluntariado cria laços. 
Aproxima pessoas que jamais se encon-
trariam. Mistura idades, classes sociais, 
profi ssões e histórias. É um exercício de 
humanidade em sua forma mais pura.

Se um em cada sete habitantes do pla-
neta já é voluntário, isso signifi ca que seis 
ainda não são. E tudo bem — eu não estou 
aqui para apontar o dedo. Mas talvez seja a 
hora de se perguntar: por que não eu?

Afi nal, o mundo anda precisando de 
mais gente que se importa. E, se 2026 é o 
ano internacional do voluntariado, talvez seja 
também o seu ano de estrear nesse palco.

E quem sabe, daqui a alguns meses, 
você não esteja contando histórias incrí-
veis sobre como ajudou a transformar um 
pedacinho do mundo? Porque, no fi m das 
contas, voluntariar-se é isso: descobrir 
que, quando você ajuda alguém, é você 
quem muda primeiro.

 O Ano em que o Voluntariado Vira Protagonista 
(e Talvez Você Também)
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Espaço Ajop
O dia a dia de um Jornalista

A vida de um jornalista, que 
se dedica a esta profi ssão com 
amor e carinho é uma vida dife-
renciada das demais. Foi o que 
aconteceu comigo no exercício 
da profi ssão.

Após terminar a faculdade em 
São Paulo fi z estágio no extinto 
jornal “Ultima Hora”. Deste pas-
sei a trabalhar na “Folha de São 
Paulo”, onde fi quei por 3 anos. 
Vindo passar o fi m de semana 
em Pindamonhangaba (minha 
terra) encontrei o Piorino Filho, 
que me falou que o Tribuna esta-
va sem um jornalista responsável 
e como eu era formado se me in-
teressava.

O prefeito João Bosco soube 
e me convidou e eu aceitei, me 
desligando da Capital. Corria o 
ano de 1973. Assim eu fui o pri-
meiro jornalista formado a traba-
lhar em Pindamonhangaba.

A Tribuna era um jornal sema-
nário, com 8 páginas, que circu-
lava aos sábados, composto pelo 
sistema de letrinha por letrinha 
e impresso numa máquina bem 
antiga. E depois de pronto tínha-
mos que dobrá-lo, página por 
página. Para quem estava acos-
tumado com o sistema moderno 
foi uma aventura.

Pois bem, após estudar bem 
as condições editoriais do jornal, 

resolvi ampliá-la. Primeiro co-
mecei a escrever sobre esporte, 
acontecimentos sociais e even-
tos locais, os quais aliados ás 
obras da Prefeitura aumentaram 
a abrangência do jornal.

Passei a levar os exemplares 
aos estabelecimentos comer-
ciais centrais. Depois nos bairros 
distantes como Cruz Pequena, 
Cruz Grande, Graminha, Ribeirão 
Grande, Bela Vista, etc. No Distri-
to de Moreira César íamos a qua-
se todos os estabelecimentos.

E assim a Tribuna foi sendo 
bastante lida e procurada para 
cobrir todos os eventos que se 
realizavam no município.

Sempre gostei de fazer repor-
tagens e cobrir todos os aconte-
cimentos. Era assim na Tribuna.

E foi isso que aconteceu co-
migo nos 23 anos em que dirigi o 
jornal Tribuna do Norte.

Aércio Muassab

Jornalista MTb 10.627/SP
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EDITAL 018/2025 DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE
VENDEDORES AMBULANTES “EVENTOS MUNICIPAIS”

Em atendimento ao Edital segue lista com as inscrições DEFERIDAS conforme apresentação dos
documentos exigidos:

PROTOCOLO NOME CATEGORIA

870/2026 Luiz Marcello de Oliveira B

653/2026 Marcelo Inácio de Araújo Silva Junior C

1.052/2026 Aline Suelen Moreira D

1.044/2026 Patrícia da Silva E

73.821/2025 Bianca Moreira G

73.820/2025 Milena Moreira da Silva G

292/2026 Dayana Marcondes da Guia G

209/2026 Maria Heloisa Marquizini Mendonça de Souza G

173/2026 Sidvania de Oliveira Mourão G

76.028/2025 Marília de Campos Teixeira G

482/2026 Mariana Roza da Costa G

181/2026 Eduardo Marcondes Ribeiro G

76.036/2025 Maurício Cordeiro G

526/2026 Maria da Penha Rodrigues Pará G

459/2026 Hugo Ricardo Campos Castilho G

76.050/2025 Maria Cleusa dos Santos G

185/2026 Messias Machado G

76.057/2025 Tamires Pacheco Teixeira G

114/2026 Libiane Cristina de Oliveira Mourão Machado G

603/2026 Andrea Luciane Galembeck G
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913/2026 Julia Jenifes Vieira G

908/2026 Luciana Carlota Rosa G

899/2026 Alexandre Callipo G

872/2026 Moacir Rodolfo Campos Castilho G

1.058/2026 Yasmin Correa Teodoro G

1.029/2026 Joyce Cristina Alves Barbosa G

1.152/2026 Amanda Sthefanie Correira de Paula G

11.130/2026 Michele Cristina de Paula G

1.120/2026 Vanessa Rosa Santiago de Jesus G

1.112/2026 Neiva dos Santos G

1.105/2026 Simone Aparecida Rossetto G

1.243/2026 José Carlos Galvão G

1.223/2026 José Roberto Hunger G

1.233/2026 Miriam Valentina Guimarães Luiz G

1.262/2026 Fabiano Correa Ribeiro Bustamante G

76.116/2025 Cleonilda Oliveira Bastos H

443/2026 Ellen Thais de Oliveira Machado H

42/2026 Benedito Aparecido Lemes H

787/2026 Domingos Oliveira Santos H

717/2026 Roberta Miquelina Brandão H

715/2026 Ana Paula Brandão H

1.054/2026 Pedro Henrique Martins do Nascimento H

1.248/2026 Daniele de Almeida Franco Machado H

1.338/2026 Priscila Conceição dos Santos de Oliveira H

1.320/2026 Maria Roseli Mendonça Machado H
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1.208/2026 Fernanda Aparecida Jesus de Oliveira H

73.316/2025 Tamires Lopes Rizzo Candiani I

299/2026 Maria Conceição da Silva I

570/2026 Stephanne Giordana Teixeira Bastos I

696/2026 Talita Lopes Rizzo I

685/2026 Rayane Marina Lopes Sartório I

1.061/2026 Valdete Aparecida Marçon I

73.106/2025 Ana Gabriela Romão Duque J

73.270/2025 Célia de Jesus Romão J

73.416/2025 Selma Aparecida Cristina Zeferino J

73.612/2025 Cristina Telma Marin Soares J

73.616/2025 Maria Margarete Coutinho J

73.799/2025 José Danilo da Silva Junior J

73.800/2025 Maria Vilma da Silva Barbosa J

74.291/2025 Hugo Fernandes de Morais (PCD) J

74.526/2025 Juraci José Teixeira J

75.593/2025 Daniele Gomes dos Reis J

75.894/2025 Francisco Felix Prudêncio de Oliveira J

290/2026 Renata Marquezini Mendonça J

75.889/2025 Regina Aparecida Rodrigues J

75.896/2025 Sandra Mara Delais Roza J

75.909/2025 Juliana Roza da Costa J

75.907/2025 Luciana Cristina da Silva Caldeira J

75.921/2025 Marceli Fernanda Orivaldo Barbosa J

444/2026 Amanda Karina Bordes Leal J
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598/2026 Simone Aparecid Alves Nunes J

771/2026 Rosangela Carlos da Silva J

695/2026 Daniela Gonçalves Brandão J

75.780/2025 Adriana Filomena Dias da Silva J

784/2026 Ana Beatriz Roza Slemer J

991/2026 Eduardo dos Santos Teixeira J

985/2026 Renata Soares Pyles J

1.067/2026 Jessica Gabriele Bahia Bueno de Macedo J

1.057/2026 Tatiely Tais da Silva Melo Galvão J

1.012/2026 Joice Aparecida de Campos Santos J

1.011/2026 Irene Cezarina dos Santos J

1.234/2026 Maria Roza Claro Cortez J

850/2026 Claudineira Silva Santos J

847/2026 Mariane Mariano Viana dos Santos J

956/2026 Talita Cristina Moliterno de Azevedo k

040/2026 Maria Roseli de Souza Rosa da Silva L

580/2026 Josimara Dias dos Santos Rodrigues L

03/2026 Marjory Luiza de Oiveira da Silva L

21/2026 Felipe Koji Nakamura L

808/2026 Isaura Aparecida Gravi Cursino L

75.399/2025 Simone Aparecida Trajano Franscisco O

092/2026 Jefferson Luiz da Silva O

274/2026 Ana Daiane Kern Fredo O

222/2026 Rosana Andrade de Paula O

643/2026 Creusa Aparecida Cardoso Beraldo O
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628/2026 Helen Cristina Cornetti O

1.266/2026 Ana Rute Monteiro de Souza O

1.192/2026 Sueli Aparecida Ribeiro O

1.315/2026 Anderson Firmo da Cruz O

75.467/2025 Paulo Henrique dos Santos P

Informamos que fica aberto o prazo recursal, conforme Edital, do dia 12 ao dia 16 de janeiro de 2026.

O sorteio público será realizado dia 21 de janeiro de 2026 as 9:00 h no Auditório do Paço Municipal. A
presença é facultativa.

Será liberada a entrada somente uma pessoa por inscrição.

Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Informamos que fi ca aberto o prazo recursal, conforme Edital, do dia 12 ao dia 16 de janeiro de 2026.
O sorteio público será realizado dia 21 de janeiro de 2026 as 9:00 h no Auditório do Paço Municipal.

 A presença é facultativa.
Será liberada a entrada somente uma pessoa por inscrição.

Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO   

                                              
   LEI Nº 7.013, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

DENOMINA O CAMPO DE FUTEBOL DO CENTRO ESPORTIVO JOSÉ ELY DE MIRANDA 
"ZITO", NO DISTRITO DE MOREIRA CÉSAR, DE JACKSON LUIZ TOMAZ FLORIANO.
(Substitutivo n° 29/2025 ao Projeto de Lei n° 214/2025, de autoria do Vereador Professor Everton).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado de Jackson Luiz Tomaz Floriano, o campo de futebol do Centro Esportivo 
José Ely de Miranda "ZITO", no Distrito de Moreira César, no município de Pindamonhangaba.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 13 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Mateus Moraes Freitas
Secretário de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de outubro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO   

LEI Nº 7.001, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

DENOMINA DE OSCAR DE ASSIS SALVADOR "SEU OSCAR", O PÁTIO DE MATERIAIS DA 
SUBPREFEITURA DE MOREIRA CÉSAR, LOCALIZADO NA RUA BENEDITO GALVÃO DE 
CASTRO, Nº 285, LOTEAMENTO JARDIM MARIETA APARECIDA AZEREDO, NO BAIRRO BAR-
RANCO ALTO, NO DISTRITO DE MOREIRA CÉSAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (Projeto 
de Lei n° 270/2025, de autoria do Vereador Professor Everton). 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado de OSCAR DE ASSIS SALVADOR - "SEU OSCAR" o Pátio de Materiais 
da Subprefeitura de Moreira César, localizado na Rua Benedito Galvão de Castro, nº 285, Lotea-
mento Jardim Marieta Aparecida Azeredo, no Bairro Barranco Alto, no Distrito de Moreira César.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 18 de setembro de 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
Mateus Moraes Freitas

Secretário de Obras e Planejamento
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 18 de setembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO                 

                     
 LEI Nº 7.002, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

DENOMINA DE MARIA DE LOURDES CABRAL - "DONA LURDINHA", O REFEITÓRIO DO 
PÁTIO DE MATERIAIS DA SUBPREFEITURA DE MOREIRA CÉSAR, LOCALIZADO NA RUA 
BENEDITO GALVÃO DE CASTRO, Nº 285, NO LOTEAMENTO JARDIM MARIETA APARE-
CIDA AZEREDO, NO BAIRRO BARRANCO ALTO, NO DISTRITO DE MOREIRA CÉSAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (Projeto de Lei n° 271/2025, de autoria do Vereador Professor 
Everton). 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado de MARIA DE LOURDES CABRAL - "DONA LURDINHA", o Refeitó-
rio do Pátio de Materiais da Subprefeitura de Moreira César, localizado na Rua Benedito Gal-
vão de Castro, nº 285, no Loteamento Jardim Marieta Aparecida Azeredo, no bairro Barranco 
Alto, no Distrito de Moreira César.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 18 de setembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Mateus Moraes Freitas
Secretário de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 18 de setembro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO            

LEI Nº 7.003, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE LUTA PELA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. (Projeto de Lei n° 176/2025, de autoria da Vereadora Ana Paula Goffi).

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Luta pela Educação Inclusiva, a ser celebrado, anualmen-
te, no dia 14 de abril, no Município de Pindamonhangaba.

Art. 2º O Dia Municipal de Luta pela Educação Inclusiva passará a integrar o Calendário Oficial de 
Datas e Eventos do Município.

Art. 3º No âmbito das comemorações, o Poder Executivo poderá promover campanhas, eventos, 
palestras e outras ações de conscientização sobre a importância da educação inclusiva, podendo, 
para tanto, firmar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas, observada a legis-
lação vigente

Art. 4º A execução desta Lei observará a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, 
podendo ser suplementada, se necessário, nos termos da legislação vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 25 de setembro de 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
Luciana de Oliveira Ferreira

Secretária de Educação
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 25 de setembro de 
2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/gcs/Projeto de Lei nº 176/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO   

PORTARIA GERAL Nº 6.685,  DE  09 DE JUNHO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, com respaldo na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto 
Municipal nº 5.491, de 29 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a Portaria Geral nº 5.926, de 04 de janeiro de 2023, que passa a vigorar:

“Art. 1º Nomear o Sr. Lúcio do Carmo da Silva, Secretário Adjunto de Educação, como Gestor 
da Parceria da Educação no Chamamento Público nº 26/2022, Processo Administrativo nº 
18.187/2022, objetivando prestação de serviços de gestão administrativa, operacional, didática 
e pedagógica do Núcleo Avançado Pinda Educa Mais, para atendimento complementar aos 
estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino.”

Art. 2º Alterar o art. 3º da Portaria Geral nº 5.926, de 2023, que passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

“Art. 3º (. . .)
I- Maria Angélica Guimarães
(. . .)”

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de 
abril de 2025 e a 05 de maio de 2025 para as alterações previstas no art. 1º e 2º desta portaria, 
respectivamente.

Pindamonhangaba, 09 de junho de 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
Luciana de Oliveira Ferreira

Secretária de Educação
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de junho de 2025.

Flávio Muassab Lima Silva
Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/ memorando 54445/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do §2º do art. 9º da Lei nº 5.801, de 1º de julho de 2015,  

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 6.537, de 07 de fevereiro de 2025, e designar os membros a se-
guir indicados para compor a Comissão de Avaliação da execução do Contrato de Gestão – CAC 
celebrado com Pronto Socorro, os seguintes membros:
 
I-  (...)
 
II-  (...)
 
III- 3 (três) membros dentre profissionais de notória especialização e adequada qualificação:
a) Ticiane Cristine de Oliveira Marques
b) Luiz Cesar Rodrigues Vieira
c) Fernanda Figueira Morales Borges

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 14 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Andreia Moreira Martins
Secretária de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 14 de outubro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos  

SNJ/emariani/memorando 29523/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTU-

RAS MUNICIPAL

CONTROLE 01/26 – REINCIDÊNCIA INFRAÇÃO DE LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 9º 
concomitante com o Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
MANOEL CESAR RIBEIRO, responsável pelo imóvel situado à RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 
Nº 525, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla SE110104029000, para que, no pra-
zo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel, 
conforme já notifi cado através do edital Controle 273/25 publicado em 22 de agosto de 2025.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 2.610,60 (DOIS MIL SEIS-
CENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

CONTROLE 02/26 – REINCIDÊNCIA INFRAÇÃO DE LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 9º 
concomitante com o Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
MANOEL CESAR RIBEIRO, responsável pelo imóvel situado à RUA GENERAL JULIO SALGA-
DO, Nº 286, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla SE110104005001, para que, 
no prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido 
imóvel, conforme já notifi cado através do edital Controle 278/25 publicado em 22 de agosto de 
2025.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 2.610,60 (DOIS MIL SEIS-
CENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

 DE POSTURAS MUNICIPAL

CONTROLE 03/26 – REINCIDÊNCIA INFRAÇÃO DE LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 9º 
concomitante com o Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
MANO EL CESAR RIBEIRO, responsável pelo imóvel situado à RUA GENERAL JULIO SALGA-
DO, Nº 276, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla SE110104005002, para que, 
no prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido 
imóvel, conforme já notifi cado através do edital Controle 279/25 publicado em 22 de agosto de 
2025.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 2.610,60 (DOIS MIL SEIS-
CENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

CONTROLE 04/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ONDINA PIMENTEL DE 
CARVALHO, responsável pelo imóvel situado à RUA AMADOR BUENO, Nº261, Bairro: BOSQUE, 
inscrito nesse Município sob a sigla NO111603003000, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (Novecentos e quarenta 
e oito Reais e Noventa e Dois Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PINDAMONHANGABA, com base no município 
de Pindamonhangaba/SP, informa a todas as empresas integrantes da categoria econômica 
representada, do comércio varejista, que o vencimento da contribuição sindical patronal relativa 
ao exercício de 2026 ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2026, de acordo com a tabela progressiva 
por faixa de capital social, nos termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, observada as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017. Informações sobre 
valores da tabela e guias de recolhimento poderão ser obtidas através do whatsapp 12 3642-4820 
ou 12 3645-6289  ou por e-mail: sincomerciopinda@terra.com.br.
Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2026.

Antonio Cozzi Junior – Presidente

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LEONARDO RAFAEL DE FREITAS SANTOS, em vir-
tude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimen-
to do credor fi duciário – ITAÚ UNIBANCO S.A., deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Ser-
ventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente 
à quantia de R$ 25.328,96, além das despesas de intimação, publicação do presente edital 
e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 10158109109, fi rmado em 28 de abril de 
2021, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 71.397, tendo por 
objeto o imóvel situado na RUA DEMÉTRIO IVAHY BADARÓ N° 185, APTO B22, BLOCO B, 
CONDOMÍNIO “EDIFÍCIO RESIDENCE PORTINARI”, CIDADE MORUMBI, NESTA CIDADE, 
CEP 12403-630. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa do credor/requerente.

Pindamonhangaba, 08 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUCAS CESAR RIBEIRO VELORIO e CR GESTÃO 
DE CEMITÉRIOS LTDA, ambas representadas por Lucas Cesar Ribeiro, em virtude das mes-
mas não terem sido encontradas nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento do 
credor fi duciário – BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, deverá Vossa Senhoria comparecer 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 277.559,08, além das despesas de intimação, publicação 
do presente edital e emolumentos das quais são devedoras em decorrência de atraso no 
pagamento de prestações relativas à cédula de crédito bancário nº 0010405474, emitida em 
05 de dezembro de 2023, garantida por alienação fi duciária registrada sob nº 08 na matrícula 
nº 23.023, tendo por objeto o imóvel situado na RUA BARGIS MATHIAS N° 596, JARDIM YPÊ, 
PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12.410-090, respectivamente. O prazo para pagamento da 
dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de 
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.090, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 002, de 27 de 
fevereiro de 2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria nº 003, de 14 de abril 
de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente II, instituída pela Portaria nº 002, de 27 de fevereiro de 
2024, alterada pela Portaria nº 003, de 14 de abril de 2025, para compor comissão de Sindicância 
visando apurar fatos relatados no Processo nº 4.045/2021, referente a aluguel de veículos, a 
saber:

I -    Luciana de Morais Magalhães - Presidente;
II -   Derivaldo Cruz Soares - Membro;
III - Simone Aparecida da Silva - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2025.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 19 de dezembro de 2025.
SMA/tlm/Proc 29.118.2025
     

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
            ADMINISTRAÇÃO Nº 1.091, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida pelo 
art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE prorrogar por 60 (sessenta) dias, contados de 29 de novembro de 2025, o 
prazo para conclusão da Sindicância Investigatória nº 004/2025, constituída pela Portaria Interna 
da Secretaria Municipal de Administração nº 1.074, de 30 de setembro de 2025, alterada pela 
Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 1.075, de 06 de outubro de 2025.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 29 de novembro de 2025.
Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2025.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 19 de dezembro de 2025.

SMA/tlm/Memo 63633.2025 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.092, DE  05 DE JANEIRO DE 2026.

        
Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da Sindicância Investigatória nº 
008/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados de 13 de dezembro de 2025, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 13 de dezembro de 
2025.
Pindamonhangaba, 05 de janeiro de 2026.

 Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 05 de janeiro de 2026.

SMA/apm/memo 63621.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo Aditivo nº 04/2025 ao  Termo 
Colaboração nº 14/2022 

 
 
Processo Interno: 

 
Nº 9.433/2022 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e Casa 
Girassol CG 

Objeto: O Atendimento de crianças de zero a 
três anos e onze meses de idade, na forma do 
artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária nº 
13.019/2014, e aprovado pelo MUNICÍPIO. 

Vigência Aditamento: 31/12/2025 até 31/12/2026 
 
Valor: 

 
R$1.313.665,54 (anuais) 

Data da assinatura: 29/12/2025 
 

 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal de Habitação

Departamento de Regularização Fundiária

EDITAL Nº 05

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO NÚCLEO “RECANTO DOS PATURIS” /
BAIRRO DO BORBA / ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ BENEDITO MARCONDES
VIEIRA.

FRANCISCO GONÇALVES CÉSAR COSTA, Secretário de Habitação da
Prefeitura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e na forma da legislação federal, FAZ
SABER aos interessados em geral, especialmente aos Sr. José Carlos Capelli e Sra. Helena Maria Andrade
Vieira, cujo endereço, constante na Certidão da Matrícula nº 56.542 junto ao C.R.I., de imóvel de sua
propriedade e na Notificação de manifestação de interesse no prosseguimento do processo de Regularização
Fundiária de Interesse Específico (Reurb-E), objeto do processo administrativo nº 11.421/24 - 1 Doc.;
protocolo nº 5.816/23, e memorandos nºs 2.583/20 e 6.255/20, que retornou infrutífera em tentativas de entrega
pelos Correios / AR (motivo: numeração inexistente) consoante código de rastreamento YO066129498BR. Os
notificados são PROPRIETÁRIOS de “terreno desmembrado 1”, composto de parte do Sítio São Jorge, na
Estrada Municipal José Benedito Marcondes Vieira, Bairro do Borba, núcleo urbano informal consolidado
denominado “ Recanto dos Paturis”, situado neste município e objeto da Matrícula nº 56.542 do C.R.I. desta
Comarca. O processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico / REURB-E, requer, para sua
continuidade, que a confirmação do interesse dos requerentes/beneficiários, bem como o atendimento de
diligências e/ou apresentação de documentação complementar, conforme a legislação vigente; que na Reurb-E, a
regularização é contratada e custeada pelos próprios beneficiários ou requerentes privados, e que o Ministério
Público do Estado de SP, através do Inquérito Civil nº 14.0378.0001681/2017-1, solicita manifestação do
município, com informações sobre o andamento, com o fim de regularização do parcelamento e à titulação de
imóveis nele inseridos. Dessa forma, os proprietários ora nominados e eventuais interessados ficam cientificados
de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderão
apresentar, na Secretaria de Habitação, Departamento de Regularização Fundiária, à Rua Dr. Monteiro de
Godoy, nº 427, Bosque da Princesa, nesta cidade, em dias úteis, no horário das 8 às 16 horas, MANIFESTAÇÃO
DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO DE REURB, conforme lhes é facultado
pela legislação em vigor.

Pindamonhangaba, 3 de dezembro de 2.025

Francisco Gonçalves César Costa
Secretário de Habitação
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal de Habitação

Departamento de Regularização Fundiária

EDITAL Nº 05

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO NÚCLEO “RECANTO DOS PATURIS” /
BAIRRO DO BORBA / ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ BENEDITO MARCONDES
VIEIRA.

FRANCISCO GONÇALVES CÉSAR COSTA, Secretário de Habitação da
Prefeitura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e na forma da legislação federal, FAZ
SABER aos interessados em geral, especialmente aos Sr. José Carlos Capelli e Sra. Helena Maria Andrade
Vieira, cujo endereço, constante na Certidão da Matrícula nº 56.542 junto ao C.R.I., de imóvel de sua
propriedade e na Notificação de manifestação de interesse no prosseguimento do processo de Regularização
Fundiária de Interesse Específico (Reurb-E), objeto do processo administrativo nº 11.421/24 - 1 Doc.;
protocolo nº 5.816/23, e memorandos nºs 2.583/20 e 6.255/20, que retornou infrutífera em tentativas de entrega
pelos Correios / AR (motivo: numeração inexistente) consoante código de rastreamento YO066129498BR. Os
notificados são PROPRIETÁRIOS de “terreno desmembrado 1”, composto de parte do Sítio São Jorge, na
Estrada Municipal José Benedito Marcondes Vieira, Bairro do Borba, núcleo urbano informal consolidado
denominado “ Recanto dos Paturis”, situado neste município e objeto da Matrícula nº 56.542 do C.R.I. desta
Comarca. O processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico / REURB-E, requer, para sua
continuidade, que a confirmação do interesse dos requerentes/beneficiários, bem como o atendimento de
diligências e/ou apresentação de documentação complementar, conforme a legislação vigente; que na Reurb-E, a
regularização é contratada e custeada pelos próprios beneficiários ou requerentes privados, e que o Ministério
Público do Estado de SP, através do Inquérito Civil nº 14.0378.0001681/2017-1, solicita manifestação do
município, com informações sobre o andamento, com o fim de regularização do parcelamento e à titulação de
imóveis nele inseridos. Dessa forma, os proprietários ora nominados e eventuais interessados ficam cientificados
de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderão
apresentar, na Secretaria de Habitação, Departamento de Regularização Fundiária, à Rua Dr. Monteiro de
Godoy, nº 427, Bosque da Princesa, nesta cidade, em dias úteis, no horário das 8 às 16 horas, MANIFESTAÇÃO
DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO DE REURB, conforme lhes é facultado
pela legislação em vigor.

Pindamonhangaba, 3 de dezembro de 2.025

Francisco Gonçalves César Costa
Secretário de Habitação
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Conselho de Defesa do Meio Ambiente

CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026

Pindamonhangaba, 08 de janeiro de 2026.

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, convocados a
comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “1ª Reunião Ordinária de
2026”, cuja pauta vem a seguir:

● Aprovação da ATA da Reunião Anterior;

● Status report das atividades em curso (PMMAC e Plano de Saneamento
Rural);

● Informativo- Reunião Ministério Público;

● Informes gerais.

Data: 20/01/2026 (terça-feira)

Horário: 14h00 (quatorze horas)

Local: exclusivamente online

Link da videochamada: meet.google.com/kyi-mqgp-emv

Primeira chamada: 14:00
Segunda chamada: 14:15

Larissa Néri
Presidente

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal de Habitação

Departamento de Regularização Fundiária

EDITAL Nº 04

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO NÚCLEO “RECANTO DOS PATURIS” /
BAIRRO DO BORBA / ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ BENEDITO MARCONDES
VIEIRA.

FRANCISCO GONÇALVES CÉSAR COSTA, Secretário de Habitação da
Prefeitura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e na forma da legislação federal, FAZ
SABER aos interessados em geral, especialmente aos Sr. Jarbas Goulart Cardoso e Sra. Dulcineia Ferreira de
Souza Goulart Cardoso cujo endereço, constante na Certidão da Matrícula nº 56.542 junto ao C.R.I., de imóvel
de sua propriedade e na Notificação de manifestação de interesse no prosseguimento do processo de
Regularização Fundiária de Interesse Específico (Reurb-E), objeto do processo administrativo nº
11.421/24 - 1 Doc.; protocolo nº 5.816/23, e memorandos nºs 2.583/20 e 6.255/20, que retornou infrutífera em
tentativas de entrega pelos Correios / AR (motivo: numeração inexistente) consoante código de rastreamento
YO066129498BR. Os notificados são PROPRIETÁRIOS de “terreno desmembrado 1”, composto de parte
do Sítio São Jorge, na Estrada Municipal José Benedito Marcondes Vieira, Bairro do Borba, núcleo urbano
informal consolidado denominado “ Recanto dos Paturis”, situado neste município e objeto da Matrícula nº
56.542 do C.R.I. desta Comarca. O processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico /
REURB-E, requer, para sua continuidade, que a confirmação do interesse dos requerentes/beneficiários, bem
como o atendimento de diligências e/ou apresentação de documentação complementar, conforme a legislação
vigente; que na Reurb-E, a regularização é contratada e custeada pelos próprios beneficiários ou requerentes
privados, e que o Ministério Público do Estado de SP, através do Inquérito Civil nº 14.0378.0001681/2017-1,
solicita manifestação do município, com informações sobre o andamento, com o fim de regularização do
parcelamento e à titulação de imóveis nele inseridos. Dessa forma, os proprietários ora nominados e eventuais
interessados ficam cientificados de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderão apresentar, na Secretaria de Habitação, Departamento de Regularização
Fundiária, à Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 427, Bosque da Princesa, nesta cidade, em dias úteis, no horário das
8 às 16 horas, MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO DE
REURB, conforme lhes é facultado pela legislação em vigor.

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2.025

Francisco Gonçalves César Costa
Secretário de Habitação
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal de Habitação

Departamento de Regularização Fundiária

EDITAL Nº 04

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO NÚCLEO “RECANTO DOS PATURIS” /
BAIRRO DO BORBA / ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ BENEDITO MARCONDES
VIEIRA.

FRANCISCO GONÇALVES CÉSAR COSTA, Secretário de Habitação da
Prefeitura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e na forma da legislação federal, FAZ
SABER aos interessados em geral, especialmente aos Sr. Jarbas Goulart Cardoso e Sra. Dulcineia Ferreira de
Souza Goulart Cardoso cujo endereço, constante na Certidão da Matrícula nº 56.542 junto ao C.R.I., de imóvel
de sua propriedade e na Notificação de manifestação de interesse no prosseguimento do processo de
Regularização Fundiária de Interesse Específico (Reurb-E), objeto do processo administrativo nº
11.421/24 - 1 Doc.; protocolo nº 5.816/23, e memorandos nºs 2.583/20 e 6.255/20, que retornou infrutífera em
tentativas de entrega pelos Correios / AR (motivo: numeração inexistente) consoante código de rastreamento
YO066129498BR. Os notificados são PROPRIETÁRIOS de “terreno desmembrado 1”, composto de parte
do Sítio São Jorge, na Estrada Municipal José Benedito Marcondes Vieira, Bairro do Borba, núcleo urbano
informal consolidado denominado “ Recanto dos Paturis”, situado neste município e objeto da Matrícula nº
56.542 do C.R.I. desta Comarca. O processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico /
REURB-E, requer, para sua continuidade, que a confirmação do interesse dos requerentes/beneficiários, bem
como o atendimento de diligências e/ou apresentação de documentação complementar, conforme a legislação
vigente; que na Reurb-E, a regularização é contratada e custeada pelos próprios beneficiários ou requerentes
privados, e que o Ministério Público do Estado de SP, através do Inquérito Civil nº 14.0378.0001681/2017-1,
solicita manifestação do município, com informações sobre o andamento, com o fim de regularização do
parcelamento e à titulação de imóveis nele inseridos. Dessa forma, os proprietários ora nominados e eventuais
interessados ficam cientificados de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderão apresentar, na Secretaria de Habitação, Departamento de Regularização
Fundiária, à Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 427, Bosque da Princesa, nesta cidade, em dias úteis, no horário das
8 às 16 horas, MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO DE
REURB, conforme lhes é facultado pela legislação em vigor.

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2.025

Francisco Gonçalves César Costa
Secretário de Habitação
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Pindamonhangaba,  9 de janeiro de 2026PÁG. 12  

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal de Habitação

Departamento de Regularização Fundiária

EDITAL Nº 06

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO NÚCLEO “RECANTO DOS PATURIS” /
BAIRRO DO BORBA / ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ BENEDITO MARCONDES
VIEIRA.

FRANCISCO GONÇALVES CÉSAR COSTA, Secretário de Habitação da
Prefeitura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e na forma da legislação federal, FAZ
SABER aos interessados em geral, especialmente ao Sr. Jefferson dos Santos Carvalho, cujo endereço,
constante na Certidão da Matrícula nº 56.543, junto ao C.R.I. de imóvel de sua propriedade e da Notificação de
manifestação de interesse no prosseguimento do processo de Regularização Fundiária de Interesse
Específico (Reurb-E), objeto do processo administrativo nº 11.421/24 - 1 Doc.; protocolo nº 5.816/23, e
memorandos nºs 2.583/20 e 6.255/20, retornou infrutífera em tentativas de entrega pelos Correios/AR (motivo:
cliente mudou-se) consoante código de rastreamento YO066098433BR. O notificado é PROPRIETÁRIO de
“terreno desmembrado 2”, composto de parte do Sítio São Jorge, na Estrada Municipal José Benedito
Marcondes Vieira, Bairro do Borba, núcleo urbano informal consolidado denominado “ Recanto dos Paturis”,
situado neste município e objeto da Matrícula nº 56.543 do C.R.I. desta Comarca. O processo de Regularização
Fundiária Urbana de Interesse Específico / REURB-E, requer, para sua continuidade, que a confirmação do
interesse dos requerentes/beneficiários, bem como o atendimento de diligências e/ou apresentação de
documentação complementar, conforme a legislação vigente; que na Reurb-E, a regularização é contratada e
custeada pelos próprios beneficiários ou requerentes privados, e que o Ministério Público do Estado de SP,
através do Inquérito Civil nº 14.0378.0001681/2017-1, solicita manifestação do município, com informações
sobre o andamento, com o fim de regularização do parcelamento e à titulação de imóveis nele inseridos. Dessa
forma, o proprietário ora nominado e eventuais interessados ficam cientificados de que, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderão apresentar, na Secretaria de
Habitação, Departamento de Regularização Fundiária, à Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 427, Bosque da
Princesa, nesta cidade, em dias úteis, no horário das 8 às 16 horas, MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO DE REURB, conforme lhes é facultado pela legislação em vigor.

Pindamonhangaba, 3 de dezembro de 2.025

Francisco Gonçalves César Costa
Secretário de Habitação
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal de Habitação

Departamento de Regularização Fundiária

EDITAL Nº 06

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO NÚCLEO “RECANTO DOS PATURIS” /
BAIRRO DO BORBA / ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ BENEDITO MARCONDES
VIEIRA.

FRANCISCO GONÇALVES CÉSAR COSTA, Secretário de Habitação da
Prefeitura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e na forma da legislação federal, FAZ
SABER aos interessados em geral, especialmente ao Sr. Jefferson dos Santos Carvalho, cujo endereço,
constante na Certidão da Matrícula nº 56.543, junto ao C.R.I. de imóvel de sua propriedade e da Notificação de
manifestação de interesse no prosseguimento do processo de Regularização Fundiária de Interesse
Específico (Reurb-E), objeto do processo administrativo nº 11.421/24 - 1 Doc.; protocolo nº 5.816/23, e
memorandos nºs 2.583/20 e 6.255/20, retornou infrutífera em tentativas de entrega pelos Correios/AR (motivo:
cliente mudou-se) consoante código de rastreamento YO066098433BR. O notificado é PROPRIETÁRIO de
“terreno desmembrado 2”, composto de parte do Sítio São Jorge, na Estrada Municipal José Benedito
Marcondes Vieira, Bairro do Borba, núcleo urbano informal consolidado denominado “ Recanto dos Paturis”,
situado neste município e objeto da Matrícula nº 56.543 do C.R.I. desta Comarca. O processo de Regularização
Fundiária Urbana de Interesse Específico / REURB-E, requer, para sua continuidade, que a confirmação do
interesse dos requerentes/beneficiários, bem como o atendimento de diligências e/ou apresentação de
documentação complementar, conforme a legislação vigente; que na Reurb-E, a regularização é contratada e
custeada pelos próprios beneficiários ou requerentes privados, e que o Ministério Público do Estado de SP,
através do Inquérito Civil nº 14.0378.0001681/2017-1, solicita manifestação do município, com informações
sobre o andamento, com o fim de regularização do parcelamento e à titulação de imóveis nele inseridos. Dessa
forma, o proprietário ora nominado e eventuais interessados ficam cientificados de que, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderão apresentar, na Secretaria de
Habitação, Departamento de Regularização Fundiária, à Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 427, Bosque da
Princesa, nesta cidade, em dias úteis, no horário das 8 às 16 horas, MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO DE REURB, conforme lhes é facultado pela legislação em vigor.

Pindamonhangaba, 3 de dezembro de 2.025

Francisco Gonçalves César Costa
Secretário de Habitação
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal de Habitação

Departamento de Regularização Fundiária

EDITAL Nº 07

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO NÚCLEO “RECANTO DOS PATURIS” /
BAIRRO DO BORBA / ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ BENEDITO MARCONDES
VIEIRA.

FRANCISCO GONÇALVES CÉSAR COSTA, Secretário de Habitação da
Prefeitura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e na forma da legislação federal, FAZ
SABER aos interessados em geral, especialmente à Sra. Bianca Cardoso Ripardo, cujo endereço, constante na
Certidão da Matrícula nº 56.542 junto ao C.R.I., de imóvel de sua propriedade, e na Notificação de
manifestação de interesse no prosseguimento do processo de Regularização Fundiária de Interesse
Específico (Reurb-E), objeto do processo administrativo nº 11.421/24 - 1 Doc.; protocolo nº 5.816/23, e
memorandos nºs 2.583/20 e 6.255/20, que retornou infrutífera em tentativas de entrega pelos Correios/AR
(motivo: numeração inexistente) consoante código de rastreamento YO066072762BR. A notificada é
PROPRIETÁRIA de “terreno desmembrado 1”, composto de parte do Sítio São Jorge, na Estrada
Municipal José Benedito Marcondes Vieira, Bairro do Borba, núcleo urbano informal consolidado
denominado “ Recanto dos Paturis”, situado neste município e objeto da Matrícula nº 56.542 do C.R.I. desta
Comarca. O processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico / REURB-E, requer, para sua
continuidade, que a confirmação do interesse dos requerentes/beneficiários, bem como o atendimento de
diligências e/ou apresentação de documentação complementar, conforme a legislação vigente; que na Reurb-E, a
regularização é contratada e custeada pelos próprios beneficiários ou requerentes privados, e que o Ministério
Público do Estado de SP, através do Inquérito Civil nº 14.0378.0001681/2017-1, solicita manifestação do
município, com informações sobre o andamento, com o fim de regularização do parcelamento e à titulação de
imóveis nele inseridos. Dessa forma, a proprietária ora nominada e eventuais interessados ficam cientificados de
que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderão
apresentar, na Secretaria de Habitação, Departamento de Regularização Fundiária, à Rua Dr. Monteiro de
Godoy, nº 427, Bosque da Princesa, nesta cidade, em dias úteis, no horário das 8 às 16 horas, MANIFESTAÇÃO
DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO DE REURB, conforme lhes é facultado
pela legislação em vigor.

Pindamonhangaba, 3 de dezembro de 2.025

Francisco Gonçalves César Costa
Secretário de Habitação
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal de Habitação

Departamento de Regularização Fundiária

EDITAL Nº 07

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO NÚCLEO “RECANTO DOS PATURIS” /
BAIRRO DO BORBA / ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ BENEDITO MARCONDES
VIEIRA.

FRANCISCO GONÇALVES CÉSAR COSTA, Secretário de Habitação da
Prefeitura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e na forma da legislação federal, FAZ
SABER aos interessados em geral, especialmente à Sra. Bianca Cardoso Ripardo, cujo endereço, constante na
Certidão da Matrícula nº 56.542 junto ao C.R.I., de imóvel de sua propriedade, e na Notificação de
manifestação de interesse no prosseguimento do processo de Regularização Fundiária de Interesse
Específico (Reurb-E), objeto do processo administrativo nº 11.421/24 - 1 Doc.; protocolo nº 5.816/23, e
memorandos nºs 2.583/20 e 6.255/20, que retornou infrutífera em tentativas de entrega pelos Correios/AR
(motivo: numeração inexistente) consoante código de rastreamento YO066072762BR. A notificada é
PROPRIETÁRIA de “terreno desmembrado 1”, composto de parte do Sítio São Jorge, na Estrada
Municipal José Benedito Marcondes Vieira, Bairro do Borba, núcleo urbano informal consolidado
denominado “ Recanto dos Paturis”, situado neste município e objeto da Matrícula nº 56.542 do C.R.I. desta
Comarca. O processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico / REURB-E, requer, para sua
continuidade, que a confirmação do interesse dos requerentes/beneficiários, bem como o atendimento de
diligências e/ou apresentação de documentação complementar, conforme a legislação vigente; que na Reurb-E, a
regularização é contratada e custeada pelos próprios beneficiários ou requerentes privados, e que o Ministério
Público do Estado de SP, através do Inquérito Civil nº 14.0378.0001681/2017-1, solicita manifestação do
município, com informações sobre o andamento, com o fim de regularização do parcelamento e à titulação de
imóveis nele inseridos. Dessa forma, a proprietária ora nominada e eventuais interessados ficam cientificados de
que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderão
apresentar, na Secretaria de Habitação, Departamento de Regularização Fundiária, à Rua Dr. Monteiro de
Godoy, nº 427, Bosque da Princesa, nesta cidade, em dias úteis, no horário das 8 às 16 horas, MANIFESTAÇÃO
DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO DE REURB, conforme lhes é facultado
pela legislação em vigor.

Pindamonhangaba, 3 de dezembro de 2.025

Francisco Gonçalves César Costa
Secretário de Habitação
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Protocolo nº 60.175/2025

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 16/2025, emitido pela CQOS – Comissão de

Qualificação de Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801,

de 01 de julho de 2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto

Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

- IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE ANITA COSTA
CNPJ 57.388.506/0001-37

.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender as alíneas “f ”, Inciso I e

Incisos IV, VII e VIII do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016, bem como Art. 3º da Lei nº 5.801/20156.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Interina Prefeito Municipal
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Protocolo nº 60.175/2025

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 16/2025, emitido pela CQOS – Comissão de

Qualificação de Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801,

de 01 de julho de 2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto

Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

- IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE ANITA COSTA
CNPJ 57.388.506/0001-37

.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender as alíneas “f ”, Inciso I e

Incisos IV, VII e VIII do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016, bem como Art. 3º da Lei nº 5.801/20156.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Interina Prefeito Municipal
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Protocolo nº 59.360/2025

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 15/2025, emitido pela CQOS – Comissão de

Qualificação de Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801,

de 01 de julho de 2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto

Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

- INSTITUTO DE APOIO À FAMÍLIA - IAFA
CNPJ 00.726.681/0001-70

.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender os Incisos IV, VII e VIII

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Interina Prefeito Municipal
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Protocolo nº 59.360/2025

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 15/2025, emitido pela CQOS – Comissão de

Qualificação de Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801,

de 01 de julho de 2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto

Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

- INSTITUTO DE APOIO À FAMÍLIA - IAFA
CNPJ 00.726.681/0001-70

.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender os Incisos IV, VII e VIII

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Interina Prefeito Municipal
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Protocolo nº 58.392/2025

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 13/2025, emitido pela CQOS – Comissão de

Qualificação de Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801,

de 01 de julho de 2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto

Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

- SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES
CNPJ 73.027.690/0001-46

.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender a alínea “f”, Inciso I

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016, bem como Art. 3º da Lei nº 5.801/2015.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Interina Prefeito Municipal

As
sin

ad
o 

po
r 2

 p
es

so
as

:  
AN

DR
EI

A 
M

OR
EI

RA
 M

AR
TI

NS
 e

 R
IC

AR
DO

 A
LB

ER
TO

 P
ER

EI
RA

 P
IO

RI
NO

Pa
ra

 ve
rif

ica
r a

 va
lid

ad
e 

da
s a

ss
ina

tu
ra

s, 
ac

es
se

 h
ttp

s:/
/p

ind
am

on
ha

ng
ab

a.
1d

oc
.co

m
.b

r/v
er

ific
ac

ao
/C

EE
4-

D7
AD

-6
11

5-
A8

09
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

dig
o 

CE
E4

-D
7A

D-
61

15
-A

80
9

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 1.7341.734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-893550-893636 –– e-mail:e-mail: saudesaude@pindamonhangaba.sp.gov.br@pindamonhangaba.sp.gov.br

Protocolo nº 58.392/2025

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 13/2025, emitido pela CQOS – Comissão de

Qualificação de Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801,

de 01 de julho de 2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto

Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

- SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES
CNPJ 73.027.690/0001-46

.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender a alínea “f”, Inciso I

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016, bem como Art. 3º da Lei nº 5.801/2015.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Interina Prefeito Municipal
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Protocolo nº 58.425/2025

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 14/2025, emitido pela CQOS – Comissão de

Qualificação de Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801,

de 01 de julho de 2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto

Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

- SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SALTO GRANDE
CNPJ 56.690.662/0001-95

.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender as alíneas “b e f”, Inciso I

e Incisos IV, VI, VII e VIII do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016, bem como Art. 3º da Lei nº

5.801/2015.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Interina Prefeito Municipal
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Protocolo nº 58.425/2025

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 14/2025, emitido pela CQOS – Comissão de

Qualificação de Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801,

de 01 de julho de 2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto

Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

- SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SALTO GRANDE
CNPJ 56.690.662/0001-95

.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender as alíneas “b e f”, Inciso I

e Incisos IV, VI, VII e VIII do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016, bem como Art. 3º da Lei nº

5.801/2015.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Interina Prefeito Municipal
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COAAFAC T – COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS ASSENTADOS DA FAZENDA 
CONQUISTA DE TREMEMBÉ-SP
ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA N° 11, ASSENTAMENTO CONQUISTA, TREMEMBÉ-SP, 
CEP:12120-404
EMAIL: COOPTREMEMBE@HOTMAIL.COM   TEL: (12)992205412 
PRESIDENTE: SANDRO SILVANTOS CAVINI 

EDITAL

COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS ASSENTADOS FAZENDA CONQUISTADO 
MUNICIPIO DE TREMEMBÉ – COAAFACT

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

1a, 2a e 3a Convocação

O sr. Sandro Silvantos Cavini, Presidente da COAAFACT, no uso das suas 
atribuições de acordo com o artigo XX do estatuto social convoca os seus 96 associados 
em condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que 
fará realizar em sua sede social  á Rua Santa Terezinha nº 11, de forma hibrida, sendo 
presencial e online, nesta cidade de Tremembé às 14:00 horas do dia 20 de Janeiro de 
2026 do corrente, em primeira convocação, com 2/3 (dois terços) dos seus associados; 
em 2ª convocação às 15 horas, com metade mais um dos seus associados, ou em 
terceira convocação às 16 horas com o mínimo de 10 associados, para tratar do 
seguinte:

ORDEM DO DIA

a) - prestação de contas do órgão de administração, compreendendo Balanço 
Geral do exercício de 2025, das Contas de Sobras e Perdas, Parecer do Conselho Fiscal 
e do Relatório da Diretoria, documentos esses que estão à disposição dos associados, 
em sua sede social;

b) - destinação das sobras apuradas no exercício (ou rateio das perdas)
c) - eleição dos Membros do Conselho de Administração;
d) - eleição dos Membros do Conselho Fiscal;
e) - fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos 

membros dos órgãos de administração;
f) - deliberação sobre o plano de trabalho formulado pelo Conselho de 

Administração para o próximo exercício;
g) – outros assuntos de interesse da sociedade.

Tremembé, 05 de Janeiro de 2026

                                                                                    
Assinatura do Presidente

Docusign Envelope ID: 0CE91768-5D2E-4462-9733-5E9948AC0873

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Deferimento de Qualificação como Organização Social na área de Saúde

Considerando a solicitação para Qualificação de Organização Social e com base no

Parecer favorável emitidos pela CQOS - Comissão de Qualificação de Organização Social,

Secretário Municipal de Finanças e Secretária Municipal de Saúde, tendo como fundamentação

a Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015 e o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril

de 2016, FICA CERTIFICADA e QUALIFICADA a Organização Social abaixo relacionada:

 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTORANTIM - CNPJ:

50.803.543/0001-15, (Protocolo nº 64.276/2025);

Desse modo, a organização social supramencionada está HABILITADA à eventual

celebração de Contrato de Gestão com o município de Pindamonhangaba, após devido

processo de seleção conforme previsto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril

de 2016.

Andréia Moreira Martins
Secretária Municipal de Saúde Interina
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Deferimento de Qualificação como Organização Social na área de Saúde

Considerando a solicitação para Qualificação de Organização Social e com base no

Parecer favorável emitidos pela CQOS - Comissão de Qualificação de Organização Social,

Secretário Municipal de Finanças e Secretária Municipal de Saúde, tendo como fundamentação

a Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015 e o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril

de 2016, FICA CERTIFICADA e QUALIFICADA a Organização Social abaixo relacionada:

 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTORANTIM - CNPJ:

50.803.543/0001-15, (Protocolo nº 64.276/2025);

Desse modo, a organização social supramencionada está HABILITADA à eventual

celebração de Contrato de Gestão com o município de Pindamonhangaba, após devido

processo de seleção conforme previsto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril

de 2016.

Andréia Moreira Martins
Secretária Municipal de Saúde Interina
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 

Rua.: Eng. Orlando Drumond Murgel, 493 – Parque São Domingos – Pindamonhangaba-SP 
Tel.: (12) 3648-2248 / 3648-1146 – E-mail: semelp.esporte@pindamonhangaba.sp.gov.br 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO E 
SELEÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO  
Em face de falha sistêmica, para que não ocorra prejuízo a nenhum interessado 

em participação do presente edital, segue prorrogado o prazo de inscrição 

conforme calendário abaixo: 

 
ETAPAS PRAZOS 

Lançamento 02 de dezembro de 2025 
Envio das propostas por meio do sistema 
1Doc 

02/12/2025 até 06/01/2026 às 
23h59 

Avaliação da Comissão de Análise 
Documental 

05 a 14/01/2026 

Divulgação dos habilitados e inabilitados  15/01/2026 

Prazo para recursos  16/01/2026 a 20/01/2026 às 
23h59 

Divulgação dos habilitados e indeferidos após 
recurso 

 

22/01/2026 

Resultado de classificação 27/01/2026 

Sorteio 28/01/2026 

Resultado Final 29/01/2026 

 

TÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES E DA HABILITAÇÃO 
Art. 11. As inscrições serão feitas exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

1Doc, na página do sítio 

eletrônico(https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento), sob o protocolo 

“Chamamento Público para Credenciamento Prestação de Serviços 
Programa Bolsa-Atleta – SEMELP”. 

 

§ 1º Para inscrever-se, o candidato deverá:  

I. Preencher o formulário de inscrição nos moldes do Anexo III deste 
Edital; 

II. Preencher o formulário de fato impeditivo nos moldes do Anexo IV 
deste Edital; 

TÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES E DA HABILITAÇÃO

Art. 11. As inscrições serão feitas exclusivamente por meio do sistema eletrônico
1Doc, na página do sítio
eletrônico(https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento), sob o protocolo
“Chamamento Público para Credenciamento Prestação de Serviços
Programa Bolsa-Atleta – SEMELP”.
§ 1º Para inscrever-se, o candidato deverá:
I. Preencher o formulário de inscrição nos moldes do Anexo III deste Edital;
II. Preencher o formulário de fato impeditivo nos moldes do Anexo IV
deste Edital;
III. Enviar os formulários devidamente preenchidos e anexar cópias dos respectivos documentos 
que comprovem o cumprimento dos requisitos exigidos;
IV. Enviar cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidade,
Cadastro de Pessoa Física – CPF);
V. Enviar cópia da Carteira do Conselho Regional correspondente (Fisioterapeuta, Psicólogo, 
Nutricionista);
VI. Enviar cópia de comprovante de residência atualizado (com data mínima de 03 meses antes 
do Edital);
VII. Enviar cópia dos documentos que comprovem a participação nos eventos citados no formu-
lário;
VIII. Enviar cópia dos documentos acadêmicos que comprovem a escolaridade citados no formu-
lário;
IX. Enviar cópia dos documentos acadêmicos que comprovem a escolaridade de extensão citados 
no formulário.
§ 2º A inscrição só será concluída com o preenchimento de todos os campos e a
inclusão da documentação. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do propo-
nente.
§ 3º Serão avaliadas somente as propostas que estiverem com status “enviada
para análise” no sistema 1Doc, até o prazo limite constante na Tabela do Art. 10.
Art. 12. Cada candidato poderá inscrever-se para uma única função (Fisioterapeuta, Psicólogo, 
Nutricionista, Estatístico Esportivo ou Massagista),
fi cando automaticamente desclassifi cado no caso de apresentar mais de uma
inscrição.
Art. 13. A documentação para inscrição deverá ser salva em formato PDF e
incluída no ato, conforme a seguinte distribuição:
I. PDF 1: Contendo os Anexos III e IV preenchidos e assinados; 
II. PDF 2: Contendo a cópia simples de RG e CPF ou outro documento de 
identidade com força legal e a cópia simples da Cédula de Identidade Profi ssional (para Fisiotera-
peuta, Psicólogo, Nutricionista);
III. PDF 3: Contendo currículo, diplomas, certifi cados, atestados e portfólio em
cada área pretendida.
Art. 14. Serão inabilitados os proponentes que:
I. não apresentarem toda a documentação relacionada e em condições
previstas no Art. 13;
II. estiverem em desacordo com este Edital.
Parágrafo Único: Os proponentes inabilitados poderão apresentar recurso no
período defi nido no Art. 10 – Calendário, exclusivamente via sistema 1Doc e em
formato PDF, sob pena de não aceitação.

Alcides Barbosa Junior
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.840, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR Ana Paula Simões Garcia Munhoz, Recepcionista, para 
substituir a Chefe de Divisão de Processos Disciplinares, Talita de Lima Melo, durante o período 
em que a mesma encontrar-se em licença-prêmio, de 05 a 24 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de 
janeiro de 2026.
Pindamonhangaba,  15 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 15 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.841, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR Maria Regina Hidalgo de Oliveira Lindgren, Engenheira de 
Segurança do Trabalho, para substituir o Diretor do Departamento de Atenção ao Servidor Públi-
co, durante o período em que o mesmo encontrar-se em férias, de 05 a 09 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de 
janeiro de 2026.

Pindamonhangaba,  15 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 15 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.853, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR 
João Carlos de Morais Muniz  para o cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de 
Finanças e Orçamento, a partir de 05 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro 
de 2026.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1400, Alto do Cardoso, Pindamonhangaba/SP – CEP 12420-010

administracao@pindamonhangaba.sp.gov.br - Tel: (12) 3644-5600

Página 1 de 1

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 009/2025

“PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO - FEIRA COBERTA”

Em atendimento ao Edital segue lista com as inscrições DEFERIDAS conforme apresentação dos
documentos exigidos:

Informamos que fica aberto o prazo recursal, conforme Edital, do dia 12 ao dia 16 de janeiro de 2026.

O sorteio público será realizado dia 20 de janeiro de 2026 as 9:00 h no Auditório do Paço Municipal. A
presença é facultativa.

Será liberada a entrada somente uma pessoa por inscrição.

Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROTOCOLO NOME CATEGORIA PRODUTO

72.806/2025 Noely Pereira da Silva 1
alimentos manufaturados de

origem vegetal

74.345/2025 Luis Guilherme Dias Alves 3 hortaliça e horti-fruti

74.740/2025 Aparecida Fátima de Jesus Melo 2 bolos, doces e salgados

75.701/2025 Valderez Lucas Porfírio dos Sntos 3 hortaliça e horti-fruti

554/2026 Anderson Luis Machado 2 bolos, doces e salgados

ESPORTE CLUBE MOREIRA CÉSAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O vice-presidente do Esporte Clube Moreira César, Antonio Benedito de Oliveira, no uso de suas atribuições, devido ao falecimento do presidente do 
clube, convoca todos os associados para que compareçam á assembléia geral ordinária, a realizar-se ás 19:00hs no dia 09 de fevereiro de 2026, em 
primeira convocação e em segunda convocação 19:30hs, situada na Avenida Manoel Teixeira de Souza, nº540, Bairro Laerte Assumpção, Moreira 
César, Pindamonhangaba S/P, para deliberarem sobre: 

1 - Alteração do Estatuto Social. 
2 - Alteração do Endereço da Sede. 

Pindamonhangaba, 08 de Janeiro de 2026.

________________________________________
Antonio Benedito de Oliveira

100 NOME FUTEBOL CLUBE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Eu, VALDIR CORRÊA MARTINS, portador da R.G. 23.240.845-2, CPF 109.581.208-46, na 
qualidade de Presidente em exercício do 100 NOME FUTEBOL CLUBE, obedecendo as normas 
do Artigo 17 e seu Parágrafo 1º do Estatuto, venho convocar seus membros associados desta 
associação para comparecerem à Assembleia Geral a se realizar no dia 25 de janeiro de 2026, 
às 10:00hs (Dez) horas em primeira chamada, e segunda chamada se for necessário às 10:30hs 
(Dez e trinta) na  Av. Noemia Cavalca Bastos, 541 – Portal dos Eucaliptos, SP, para seguintes 
ordens do dia:

1 - ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O TRIÊNIO 2026-2029
2 - POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL ELEITOS
3- ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. 
4 - ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE. 

Pindamonhangaba, 08 de janeiro de 2026.
________________________________________________

VALDIR CORRÊA MARTINS
R.G. 23.240.845-2

CPF 109.581.208-46

ESPORTE CLUBE MOREIRA CÉSAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O vice-presidente do Esporte Clube Moreira César, Antônio Benedito de Oliveira, no uso de suas 
atribuições, devido ao falecimento do presidente do clube, convoca todos os associados para 
que compareçam á assembleia geral ordinária, a realizar-se ás 18:00hs, no di09 de fevereiro de 
2026, em primeira convocação e em segunda convocação 18:30hs, situada na Avenida Manoel 
Teixeira de Souza, nº540, Bairro Laerte Assumpção, Moreira César, Pindamonhangaba S/P, para 
deliberarem sobre: 
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL – GESTÃO 2026/2031.
Os interessados deverão apresentar suas inscrições, contendo o nome da chapa e dos candida-
tos aos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, e suas respectivas qualificações (nome, nacionali-
dade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço residencial completo). 
Somente serão aceitas as inscrições de chapas completas para todos os cargos, contendo todos 
os requisitos acima expostos. 
Os cargos para a Diretoria serão: Presidente/Vice-presidente/1º Secretário/2º Secretário/1º 
Tesoureiro/2º Tesoureiro 
Diretor de Esportes da categoria de Base 
Diretor de Esportes da categoria de Adulto 
Diretor de Esportes da categoria de Veterano 
Diretor de Patrimônio
Diretor de Eventos
Diretor de Marketing e Publicidade. 
E 03 cargos para membros efetivos e 03 cargos para membros e suplentes do Conselho Fiscal. 

Pindamonhangaba, 08 de janeiro de 2026 
________________________________________

Antonio Benedito de Oliveira

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 147/2025 (PMP 27286/2025) 
Para “aquisição de equipamentos para academia da melhor idade (AMI) para atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até dia 
20/01/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 151/2025 (PMP 28740/2025) 
Para “aquisição de materiais elétricos para atender as demandas das Secretarias Municipais de 
Pindamonhangaba, conforme solicitado pela Secretaria de Serviços Públicos, pelo período de 12 
meses, prorrogável por igual período”, com recebimento das propostas até dia 21/01/2026 às 07h59 
e início da sessão às 08h00.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025 (PMP 29240/2025) 
Para “Festival de Marchinhas Carnavalescas de Pindamonhangaba é promovido pela Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, em cumprimento 
as Leis nº 5.315 de 21/12/2011 e 5.741, de 16/12/2014 e tem como objetivo resgatar e divulgar a 
tradição das marchinhas de carnaval e incentivar a criatividade dos compositores populares de todo 
o País” com inscrições abertas de 09/01/2026 até o dia 18/01/2026 disponíveis no endereço ele-
trônico da Prefeitura de Pindamonhangaba https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/
cultura-e-turismo e no Portal da Transparência.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2025 (PMP 27020/2025)
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pindamonhangaba torna público, para conheci-
mento de quem possa interessar, que fará realizar PROCESSO DE SELEÇÃO destinado às ORGA-
NIZAÇÕES SOCIAIS devidamente qualificadas, nos termos da Lei Municipal nº 5.801, de1ºde julho 
de 2015, e às demais entidades privadas sem fins lucrativos, objetivando a celebração Contrato de 
Gestão para gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade Mista da 
Cidade Nova, cuja entrega dos envelopes de habilitação, plano de trabalho e proposta financeira 
deverá ser feita no Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito a Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1400,Bairro Alto do Car-
doso, até o dia 04/03/2026, as 09h00min, onde terá início a sessão pública para abertura dos en-
velopes. O edital estará disponível no site www.pindamonahngaba. sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidos no endereço supra, das 08 às 17hs ou através dotelefone12 3644-5600. Tam-
bém torna público que os interessados em participar do Chamamento Público nº 023/2025 deverão 
solicitar qualificação até o dia 15/01/2026. Ficam desde já notificadas as Organizações Sociais que 
já estão qualificadas a manifestarem interesse, por meiodoe-mail:dgcs@pindamonhangaba.sp.gov.
br, caso queiram participar, em atendimento a Lei Municipal nº5.801/2015 e Decreto nº 5308/2016.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 236/2025 (PMP 28148/2025) 
Para “Contratação de empresa de prestação de serviço de cobertura securitária para o prédio do 
CAPS AD, pelo período de 12 meses”, com recebimento das propostas até dia 15/01/2026 às 07h59 
e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 (PMP 120/2026) 
Para “contratação de empresa de prestação de serviço de cobertura securitária para o prédio do 
Almoxarifado Central, do Centro de Referência e Apoio à Vítima (CRAVI), do Centro de Apoio Psi-
cossocial Álcool e Droga (CAPS AD) e do arquivo da Secretaria de Saúde (SES), pelo período de 12 
meses”, com recebimento das propostas até dia 15/01/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 002/2026 (PMP 240/2026) 
Para “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização, gerencia-
mento, decoração e locução do Concurso da Corte do Rei Momo 2026 de Pindamonhangaba”, com 
recebimento das propostas até dia 15/01/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

INEXIGIBILIDADE Nº 059/2025 (PMP 28276/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
22/12/2025 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “contratação de empresa espe-
cializada na manutenção corretiva e calibração RBC (Rede Brasileira de Calibração) de sonômetro 
digital" expressa no processo em favor de C.F.F. Serviços de Manutenção em instrumentos ltda, no 
valor de R$ 3.146,00, nos termos da carta de exclusividade apresentada e justificativa pela Secre-
taria Municipal de Cultura e Turismo e do parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no 
artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 226/2025 (PMP 27690/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
07/01/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “aquisição de tapetes capacho 
personalizados, expressa no processo em favor da empresa ANDRE GUSTAVO DE MOURA GON-
CALVES, no valor de R$ 16.171,51, nos termos da proposta apresentada, justificativa pela Secre-
tária Municipal de Saúde e parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na 
Lei 14.133/2021, Art. 75, II. 

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2025 (PMP 26243/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
06/01/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição de MATERIAIS HI-
DRÁULICOS, para serem usados em diversas obras e serviços do município de Pindamonhanga-
ba, conforme solicitação da Secretaria de Governo e Serviços Públicos, pelo período de 12 meses, 
podendo ser prorrogado por igual período”, em favor da empresa MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, os seguintes itens: item 1 - R$ 358,54, item 2 - R$ 358,54 e item 3 - R$ 334,17.

***RERRATIFICAÇÃO***
 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 143/2025 (PMP 27019/2025)
Foi firmada a rerratificação, em 07/01/2026, ao Despacho de Homologação publicado em 
19/12/2025, cujo objeto é “Aquisição de material esportivo permanente para atender as secretarias 
municipais de Pindamonhangaba”, para correção: onde se lê na publicação “item 49 - valor registra-
do unitário R$ 164,44”, leia-se “item 49 - valor registrado unitário R$ 167,44”.

***DESPACHO***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 213/2025 (PMP 26372/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, considerando a ma-
nifestação Secretaria Municipal de Saúde, baseada na reanálise dos documentos técnicos apre-
sentados pela empresa SANITOP COMERCIAL LTDA, DEU PROVIMENTO em 30/12/2025 aos 
recursos interpostos, via Plataforma Licitar Digital, pelas empresas NOROESTE COMERCIAL DE 
SUPRIMENTOS LTDA EPP e SP & SP SAÚDE PÚBLICA SÃO PAULO DISTRIBUIDORA LTDA e, 
revendo seus atos, DESCLASSIFICOU a empresa SANITOP COMERCIAL LTDA e determinou o 
prosseguimento da contratação direta.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 015/2025 (PMP 21462/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na manifes-
tação da Comissão Permanente de Contratação e Parecer Financeiro emitido pela Secretaria de 
Finanças e Orçamento, negou provimento em 06/01/2026 ao recurso interposto Via Portal LICITAR 
DIGITAL pela empresa FORMA SOLUÇÕES DE INFRAESTRUTURA LTDA, mantendo a empresa 
INABILITADA. Sendo assim, fica a presente licitação considerada FRACASSADA.

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 056/2024 (PMP 4827/2024)
Foi firmado o aditamento nº 01/2025, em 05/12/2025, à Ata de Registro de Preços nº 424/2024, cujo 
objeto é “aquisição de inseticida, larvicida e raticida a fim de atender o programa de controle de pra-
gas urbanas, pelo período de 12 meses”, para prorrogação  a partir de 12/12/2025 até 12/12/2026, 
de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, artigo 114 do De-
creto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023 e item 3.1 da referida Ata renovando, assim, os quantitativos 
iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período anterior; para retificação da Cláusula 
3.5. que passa ter a seguinte redação: “transcorrido o prazo de 12 meses, caso a Administração 
opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser rea-
justado, com base no índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com pesquisa de 

preço datada de 25/03/2024 e para reajuste de 4,52%, com base no índice IPC-FIPE, passando 
o valor total estimado de R$ 85.475,25 para R$ 89.338,73, sendo o valor meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos à DETENTORA dependerão dos quantitativos efetivamente 
prestados, assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins 
e pela contratada, empresa AGROPECUÁRIA BOA SAFRA LTDA, o Sr. Ronaldo Alves Costa; adi-
tamento nº 01/2025, em 05/12/2025, à Ata de Registro de Preços nº 425/2024, para prorrogação  a 
partir de 12/12/2025 até 12/12/2026, de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 
e suas alterações, artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023 e item 3.1 da referida 
Ata renovando, assim, os quantitativos iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período 
anterior; para retificação da Cláusula 3.5. que passa ter a seguinte redação: “transcorrido o prazo 
de 12 (doze) meses, caso a Administração opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de 
preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPC-FIPE, contado da data do 
orçamento estimado com pesquisa de preço datada de 25/03/2024” e para reajuste de 4,52%, com 
base no índice IPC-FIPE, passando o valor total estimado de R$ 166.692,50 para R$ 174.227,00, 
assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela 
contratada, empresa SP & SP SAÚDE PÚBLICA SÃO PAULO DISTRIBUIDORA LTDA, o Sr. Magno 
Antônio do Nascimento Ribeiro.

PREGÃO PRESENCIAL 033/2020 (PMP 1977/2020)
Foi firmado o aditamento nº 02/2025, em 17/12/2025, ao Contrato nº 080/2020, cujo objeto é “con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de pacientes da rede de 
saúde do Município de Pindamonhangaba jurisdicionado à Secretaria de Saúde”, para prorrogação 
até 17/06/2026. O presente contrato poderá ser resolvido automaticamente e a qualquer tempo 
pela CONTRATANTE, sem que lhe sejam imputadas quaisquer das penalidades contratualmente 
previstas, considerando que o presente ajuste já alcançou o limite de suas prorrogações legais 
e não pode mais ser renovado, tão logo estejam concluídos os procedimentos em curso para a 
formalização de novo contrato, assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. 
Andreia Moreira Martins e pela contratada, empresa ALVES LOPES TRANSPORTES LTDA, o Sr. 
José Aurélio Alves Lopes.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 25/2025 (PMP 4278/2025)
Foi firmado o aditamento nº 02/2025, em 27/11/2025, ao contrato nº 041/2025, cujo objeto é “contra-
tação de empresa para atuar na retaguarda médica de urgência e emergência e equipe multiprofis-
sional especializada para o gerenciamento, operacionalização e execução de serviços de remoção 
terrestre de pacientes e atendimento pré hospitalar móvel de urgência e emergência - SAMU 192 
- do município de Pindamonhangaba, com plantão de 24 horas, tripulação, insumos médicos, ma-
nutenções - preventivas e corretivas - dos veículos, bem como limpeza e higienização das bases 
fixas e das bases móveis, pelo período de 03 meses em caráter emergencial”, para prorrogação 
até 02/03/2026, em atendimento à justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, assinando pela 
contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, empresa 
BM INTEGRACAO EM SAUDE LTDA, a Sra. Aline Borges Alves de Moraes.

INEXIGIBILIDADE 371/2024 (PMP 20129/2024)
Foi firmado o aditamento nº 01/2025, em 04/12/2025, ao Contrato nº 293/2024, cujo objeto é “aqui-
sição de vale transporte (cartão eletrônico) para atender os pacientes usuários da rede SUS do mu-
nicípio para deslocamento aos tratamentos de saúde, como consultas, fisioterapia e exames den-
tro do município de Pindamonhangaba”, para prorrogação a partir de 06/12/2025 até 06/12/2026, 
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima, na forma do artigo 107 
da Lei nº 14.133, de 2021, em atendimento à justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, com 
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município; para acréscimo equivalente a 25% do valor 
inicial atualizado do Contrato, correspondente a R$ 62.100,00, com fundamento nos art. 124, I, b e 
125 da Lei 14.133, de 2021, passando o valor de R$248.400,00 para R$310.500,00, sendo o valor 
meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos efetivamente prestados. Fica assegurado ao CONTRATADO o direito à repactuação 
de valores ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente 
prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em 
razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde 
que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência, assinando pela contratante e 
como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, empresa VIVA TRANS-
PORTE COLETIVO LTDA, o Sr. Hélio Camilo Marra.

PREGÃO ELETRÔNICO 160/2024 (PMP 17294/2024)
Foi firmado o aditamento nº 01/2025, em 29/12/2025, ao Contrato nº 012/2025, cujo objeto é “Con-
tratação de empresa especializada na limpeza e manutenção das piscinas municipais com forne-
cimento de mão de obra, produtos químicos, acessórios, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos como, filtros, bombas, aquecedores, tubulação e elétrica das casas de máquinas, 
troca de azulejos e fornecimento de equipamentos em comodato, diariamente em todas as pisci-
nas dos Centros Esportivos da Semelp, por 12 meses”, para prorrogação a partir de 21/01/2026 
até 21/01/2027; para retificação da Cláusula 5.3. que passa ter a seguinte redação: “havendo a 
prorrogação do prazo contratual, o valor deste instrumento será reajustado utilizando-se o IPC-FI-
PE (Índice de Preços ao Consumidor medido pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) 
acumulado dos últimos doze meses, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado da 
data da apresentação da proposta. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado e/ou proposta, em 25/09/2024” e para 
reajuste de 4,92%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor total de R$515.349,84 para R$ 
540.705,05, valor meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados, assinando pela contratante 
e como gestor do contrato, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada, empresa JUSTI & MAIAN 
LTDA, o Sr. Tiago Maian Justi.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 119/2024 (PMP 14.069/2024)
Foi firmado o aditamento nº 01/2025, em 30/12/2025, a Ata de Registro de Preços nº 013/2025, 
cujo objeto é “Aquisição de materiais de serralheria, pelo período de 12 meses”, para prorrogação 
a partir de 13/01/2026 até 13/01/2027; para retificação da Cláusula 3.5. que passa ter a seguinte 
redação: “transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 
vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice 
IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com pesquisa de preço datada de 27/06/2024” 
e para reajuste de 5,20%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor total estimado de R$ 
34.952,00 para R$ 36.769,50, valor meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados, assinando pela contra-
tante e como gestor do contrato, o Sr. José Antonio Ferreira Filho e pela contratada, empresa 
SALUTI & CIA. LTDA, o Sr. Josias de Pinho Nogueira.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 002/2025 (PMP 970/2025)
Foi firmado o aditamento nº 01/2025, em 30/12/2025, ao Contrato nº 077/2025, cujo objeto é “con-
tratação de empresa especializada na construção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil – 
CAPS Infantil - Parque das Palmeiras, com fornecimento de material e mão de obra, em atenção à 
proposta n° 12399.1300001/24-003 - portaria n° 3.735, de 07/05/2024”, para supressão equivalente 
a 0,0080132606% do valor inicial atualizado do Contrato, correspondente a R$ 186,46, com fun-
damento no art. 125, da Lei 14.133, de 2021, com a alteração, o valor da contratação passará de 
R$ 2.326.893,00 para R$ 2.326.706,54, valor meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o Sr. Mateus Moraes Freitas e pela contratada, empresa 
EVERTON DUARTE DOS SANTOS, o Sr. Everton Duarte dos Santos.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 146/2024 (PMP 17026/2024)
Foi firmado o aditamento nº 01/2025, em 08/12/2025, a Ata de Registro de Preços nº 408/2024, cujo 
objeto é “Aquisição de impressos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 12 meses”, para prorrogação a partir de 10/12/2025 até 10/12/2026; para retificação 
da Cláusula 3.5. que passa ter a seguinte redação: “transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso 
a Administração opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado 
poderá ser reajustado, com base no índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com 
pesquisa de preço datada de 24/09/2024” e para reajuste de 4,92%, com base no índice IPC-FIPE, 
passando o valor total estimado de R$ 5.752,50 para R$ 6.035,52, valor meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos à DETENTORA dependerão dos quantitativos efetivamente 
prestados, assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins 
e pela contratada, empresa BELLAS GRÁFICA EIRELI - ME, o Sr. Gilberto Sertorio da Silva; à Ata 
de Registro de Preços nº 409/2024, para prorrogação a partir de 10/12/2025 até 10/12/2026; para 
retificação da Cláusula 3.5. que passa ter a seguinte redação: “transcorrido o prazo de 12 (doze) 
meses, caso a Administração opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o va-
lor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento 
estimado com pesquisa de preço datada de 24/09/2024” e para reajuste de 4,92%, com base no 
índice IPC-FIPE, passando o valor total estimado de R$ 2.000,00 para R$ R$ 2.098,40, valor mera-
mente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à DETENTORA dependerão dos quantitati-
vos efetivamente prestados, assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia 
Moreira Martins e pela contratada, empresa GRAFICA VEREDAS EIRELI, o Sr. Samuel de Souza 
Oliveira e Silva; à Ata de Registro de Preços nº 412/2024, para prorrogação a partir de 10/12/2025 
até 10/12/2026; para retificação da Cláusula 3.5. que passa ter a seguinte redação: “transcorrido 
o prazo de 12 (doze) meses, caso a Administração opte pela prorrogação da vigência da ata de 
registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPC-FIPE, contado 
da data do orçamento estimado com pesquisa de preço datada de 24/09/2024” e para reajuste 
de 4,92%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor total estimado de R$ 56.248,00 para 
R$ 59.015,40, valor meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à DETENTORA 
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados, assinando pela contratante e como gestora 
do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, empresa PUCCINELLI GRAFICA E 
EDITORA LTDA ME, a Sra. Cristiane C. Haik.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.836, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, nos termos da alínea a, §5º, art. 5º do Acordo Coletivo do Trabalho, firmado entre a 
Prefeitura de Pindamonhangaba e o Sindicato dos Servidores Públicos de Pindamonhangaba, 
Campos do Jordão e Região – SINDSERV em 07 de julho de 2025, e  conforme Protocolo 1DOC 
nº 46.390/2025,

RESOLVE 
Art. 1º Suspender, a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública Sra. Natalia Domingos 
dos Santos, matrícula nº 846676, pelo período de 2 (dois) anos, contado de 04 de fevereiro de 
2026 à 04 de fevereiro de 2028. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
04 de fevereiro de 2025.
Pindamonhangaba, 05 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.837, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, nos termos da alínea a, §5º, art. 5º do Acordo Coletivo do Trabalho, firmado entre a 
Prefeitura de Pindamonhangaba e o Sindicato dos Servidores Públicos de Pindamonhangaba, 
Campos do Jordão e Região – SINDSERV em 07 de julho de 2025, e  conforme Protocolo 1DOC 
nº 46.390/2025,

RESOLVE 
Art. 1º Suspender, a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública Sra. Sabrina Regina 
Lourenço, matrícula nº 848502, pelo período de 2 (dois) anos, contado de 02 de fevereiro de 2026 
à 02 de fevereiro de 2028. 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
02 de fevereiro de 2026.
Pindamonhangaba, 05 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.838, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018 e suas alterações, RESOLVE 
DESIGNAR Gerson José dos Santos para função de confiança de Chefe de Divisão de Saúde 
Bucal Básica, a partir de 1º de dezembro de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro 
de 2025.
Pindamonhangaba, 09 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 09 de dezembro de 
2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.847, DE 19 DE DEZEMBRO 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR Débora Laura França Costa e Silva, Enfermeira, para 
substituir a Diretora do Departamento de Atenção Básica, Luciana dos Santos Cruz, durante o 
período em que a mesma encontrar-se em licença gestante, de 30 de novembro de 2025 a 08 de 
março de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de novem-
bro de 2025.
Pindamonhangaba, 19  de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 19 dezembro  de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.851, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE CESSAR a designação de João Carlos de Morais Muniz  para a função de 
confiança de Diretor do Departamento Financeiro e Contábil , a partir de 05 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro 
de 2026.
Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/memorando 103/2026  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.852, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE CESSAR a designação de Daniela Fernanda Braz Ferreira  para a função 
de confiança de Chefe de Divisão de Finanças , a partir de 05 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro 
de 2026.
Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.854, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR 
Daniela Fernanda Braz Ferreira  para a função de confiança de Diretora do Departamento Finan-
ceiro e Contábil , a partir de 05 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro 
de 2026.
Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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Evento 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

ANEXO ÚNICO - Quadro Oficial de Feriados Municipais, Estaduais, Federais e Pontos Facultativos em 2026 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS 

Carnaval - PF     16  
17  

Seg 
Ter                                         

Sexta-feira da Paixão - FNM           03 Sex                                 

Páscoa            05 Dom                                 

São Benedito - FM             06 Seg                                 

Tiradentes - FN             21 Ter                                 

Trabalho - FN                 1 Sex                             

Corpus Christi - FM                     04 Qui                         

Soldado Constitucionalista - FE                         9 Qui                     

Emancipação Política da Cidade- PF                         10 Sex                     

Independência do Brasil - FN                                 7 Seg             

Padroeira de Pindamonhangaba-FM                                 8 Ter             

Padroeira do Brasil - FN                                     12 Seg         

Dia do Servidor Público - PF                                     28 Qua        

Finados - FN                                         2 Seg     

Proclamação República - FF                                         15 Dom     

Dia Nacional de Zumbi e Consciência 
Negra - FN                     20 Sex   

Natal - FN                                            25 Sex 

Ponto Facultativo     
16  
17 
18  

Seg  
Ter  
Qua  

  20  Seg     05 Sex 10 Sex       28 Qua   
24- 
31 -  

Qui 
Qui  

   FN - Feriado Nacional DM - Dia do mês,  DS - Dia da semana   

   FE - Feriado Estadual Obs: Dia 1ºde janeiro de 2027 - Ano Novo - Feriado Nacional   

   FM - Feriado Municipal Dia 18/02/2026 - Ponto Facultativo Parcial - entrada 2º período da 
jornada             Eduardo Cursino                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino 

   FNM - Feriado Nacional e Municipal Quadro anexo à Portaria Geral nº 6.850, de 07 de janeiro de 2025.         Secretário de Administração                                           Prefeito Municipal 
 

          PORTARIA GERAL Nº 6.850, DE 07 
DE JANEIRO DE 2026.
Declara facultativo o ponto nas repartições 
públicas, e dá outras providências.                                
Dr. Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito 
do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando que no dia 17/02/2026 
(segunda-feira e terça-feira) é comemorado 
o “Carnaval” – Ponto Facultativo;
Considerando que no dia 03/04/2026 (sex-
ta-feira) é comemorado o “Dia da Paixão de 
Cristo” – Feriado Nacional e Municipal;
Considerando que no dia 06/04/2026 (se-
gunda-feira) é comemorado o “Dia de São 
Benedito” – Feriado Municipal; 
Considerando que no dia 21/04/2026 
(terça-feira) é comemorado o “Tiradentes” – 
Feriado Nacional;
Considerando que no dia 01/05/2026 (sex-
ta-feira) é comemorado o “Dia do Trabalho” 
– Feriado Nacional;
Considerando que no dia 04/06/2026 (quin-
ta-feira) é comemorado “Corpus Christi” – 
Feriado Municipal;
Considerando que no dia 09/07/2026 
(quinta-feira) é comemorado o “Dia da 
Revolução Constitucionalista” – Feriado 
Estadual; 
Considerando que no dia 10/07/2026 (sex-
ta-feira) é comemorada a “Emancipação 
Política da Cidade” – Ponto Facultativo;
Considerando que no dia 07/09/2026 (se-
gunda-feira) é comemorado o “Independên-
cia do Brasil” – Feriado Nacional;
Considerando que no dia 08/09/2026 (ter-
ça-feira) é comemorado “Nossa Senhora do 
Bom Sucesso” – Feriado Municipal;
Considerando que no dia 12/10/2026 
(segunda-feira) é comemorado “Nossa 
Senhora Aparecida” – Feriado Nacional;
Considerando que no dia 28/10/2026 (quar-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
	 ESTADO DE SÃO PAULO

ta-feira) é comemorado o “Dia do Servidor 
Público” – art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 – Ponto Facultativo;
Considerando que no dia 02/11/2026 
(segunda-feira) é comemorado “Finados” – 
Feriado Nacional;
Considerando que no dia 15/11/2026 (do-
mingo) é comemorada a “Proclamação da 
República” – Feriado Nacional;
Considerando que no dia 20/11/2026 (sex-
ta-feira) é comemorado “Dia Nacional de 
Zumbi e da Consciência Negra” – Feriado 
Nacional;
Considerando que no dia 25/12/2026 
(sexta-feira) é comemorado o dia de “Natal” 
– Feriado Nacional;
Considerando que no dia 01/01/2027 (sexta-
-feira) é comemorado o dia do Ano Novo 
“Confraternização Universal” – Feriado 
Nacional;                                                                           

Considerando o dia anterior e o subse-
quente aos feriados e ponto facultativo de 
17/02/2026 (terça-feira), 21/04/2026 (terça-
-feira) e 04/06/2026 (quinta-feira); 

RESOLVE:
Art. 1º Declarar FACULTATIVO o ponto nos 
dias 16/02/2026 (segunda-feira), 17/02/2026 
(terça-feira), 20/04/2026 (segunda-feira), 
05/06/2026 (sexta-feira), 10/07/2026 (sexta-
-feira), 28/10/2026 (quarta-feira), 24/12/2026 
(quinta-feira), e 31/12/2026 (quinta-feira) 
não havendo expediente normal nesses 
dias.
Art. 2º Declarar FACULTATIVO PARCIAL 
o ponto no dia 18/02/2026 (quarta-feira), 
devendo o expediente normal nesse dia 
iniciar-se no 2º período da jornada.
Art. 3º Faz parte integrante desta Portaria o 
Anexo Único - Quadro Oficial de Feriados 

Municipais, Estaduais, Federais e Pontos 
Facultativos em 2026.
Art. 4º Os efeitos desta Portaria não se 
aplicam aos serviços que, por sua natureza 
e interesse público, não possam ser inter-
rompidos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
        Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 
2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino                                  
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 07 de 
janeiro de 2026.

 Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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Processo Seletivo Simplificado n.° 01/2026 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

Contratação Temporária de Entrevistadores Sociais para compor a equipe do Cadastro Único no 
município de Pindamonhangaba 

 

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e do art. 3º, inciso IV, da Lei Municipal nº 
4.350/2005, torna público o presente Edital de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária 
de Entrevistadores Sociais por tempo determinado, com recursos oriundos do PROCAD-SUAS 2025 e do 
IGD-PBF (Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família), visando atender necessidade 
emergencial e transitória da Coordenação Municipal do Cadastro Único.  

I – Descrição 

O Município de Pindamonhangaba/SP integra o Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento 
do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS), instituído pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. Conforme orientações do MDS, o 
programa visa fortalecer a capacidade institucional dos municípios para a uniformização, atualização e 
regularização cadastral, com destaque para o atendimento domiciliar a famílias unipessoais com pendências 
no Cadastro Único. No caso local, estima-se a necessidade de aproximadamente 2.400 cadastros 
domiciliares para atender as metas pactuadas, além de procedimentos administrativos de atualização 
cadastral e acompanhamento das famílias. 

II – Indicação dos recursos humanos necessários ao atendimento 

Para execução das metas estabelecidas pelo PROCAD-SUAS no município, faz-se necessária a contratação 
temporária de Entrevistadores Sociais mediante processo seletivo simplificado, a fim de compor equipe 
volante para realização de cadastramentos domiciliares e inserção dos dados no Sistema do Cadastro Único, 
conforme descrito no Edital nº 01/2026. O quantitativo de profissionais a ser contratado foi dimensionado a 
partir do volume estimado de 2.400 cadastramentos domiciliares e do prazo para execução do programa, 
visando assegurar qualidade e celeridade no atendimento, em consonância com as orientações da 
SAGICAD/MDS para uso dos recursos federais. A necessidade de contratação temporária decorre da 
demanda excepcional gerada pelo aumento das atividades do Cadastro Único e programas correlatos, cujas 
funções específicas requerem reforço imediato em pessoal qualificado para garantir o atendimento adequado 
à população vulnerável. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pindamonhangaba, por meio da 
Diretoria de Benefícios, enfrenta atualmente uma situação excepcional e emergencial que compromete 
gravemente a execução das atividades essenciais relacionadas ao Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), bem como ao Programa Bolsa Família e aos benefícios assistenciais, em 
especial o Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC/LOAS. 

Assim, para atender à demanda emergencial e garantir o cumprimento dos prazos de revisão cadastral e 
cadastramentos domiciliares, bem como assegurar a qualidade do atendimento à população beneficiária dos 
_______________________________________________________________________________________________________ 
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Processo Seletivo Simplificado n.° 01/2026
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

Contratação Temporária de Entrevistadores Sociais para compor a 
equipe do Cadastro Único no município de Pindamonhangaba
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal e do art. 3º, inciso IV, da Lei Municipal nº
4.350/2005, torna público o presente Edital de Processo Seletivo 
Simplificado, para contratação temporária de Entrevistadores Sociais 
por tempo determinado, com recursos oriundos do PROCAD-SUAS 
2025 e do IGD-PBF (Índice de Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família), visando atender necessidade emergencial e transitória 
da Coordenação Municipal do Cadastro Único.
I – Descrição
O Município de Pindamonhangaba/SP integra o Programa de Fortaleci-
mento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Úni-
co da Assistência Social (PROCAD-SUAS), instituído pelo Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
Conforme orientações do MDS, o programa visa fortalecer a capacida-
de institucional dos municípios para a uniformização, atualização e 
regularização cadastral, com destaque para o atendimento domiciliar a 
famílias unipessoais com pendências no Cadastro Único. No caso local, 
estima-se a necessidade de aproximadamente 2.400 cadastros
domiciliares para atender as metas pactuadas, além de procedimen-
tos administrativos de atualização cadastral e acompanhamento das 
famílias.
II – Indicação dos recursos humanos necessários ao atendimento
Para execução das metas estabelecidas pelo PROCAD-SUAS no  
unicípio, faz-se necessária a contratação temporária de Entrevistado-
res Sociais mediante processo seletivo simplificado, a fim de compor 
equipe volante para realização de cadastramentos domiciliares e 
inserção dos dados no Sistema do Cadastro Único, conforme descrito 
no Edital nº 01/2026. O quantitativo de profissionais a ser contratado 
foi dimensionado a partir do volume estimado de 2.400 cadastra-
mentos domiciliares e do prazo para execução do programa, visando 
assegurar qualidade e celeridade no atendimento, em consonância com 
as orientações da SAGICAD/MDS para uso dos recursos federais. A ne-
cessidade de contratação temporária decorre da demanda excepcional 
gerada pelo aumento das atividades do Cadastro Único e programas 
correlatos, cujas funções específicas requerem reforço imediato em 
pessoal qualificado para garantir o atendimento adequado à população 
vulnerável. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pindamo-
nhangaba, por meio da Diretoria de Benefícios, enfrenta atualmente 
uma situação excepcional e emergencial que compromete gravemente 
a execução das atividades essenciais relacionadas ao Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), bem como ao 
Programa Bolsa Família e aos benefícios assistenciais, em especial o 
Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC/LOAS.
Assim, para atender à demanda emergencial e garantir o cumprimento 
dos prazos de revisão cadastral e cadastramentos domiciliares, bem 
como assegurar a qualidade do atendimento à população beneficiária 
dos programas sociais, estima-se a necessidade de contratação de 03 
(três) Entrevistadores Sociais, em regime de contratação temporária, 
com as seguintes atribuições:
● Realizar cadastramentos domiciliares às famílias beneficiárias do 
Cadastro Único com ênfase em famílias unipessoais e BPCs;
● Coletar documentação e informações necessárias para a qualificação 
cadastral das famílias;
● Prestar orientação e acompanhamento às famílias em situação de 
vulnerabilidade social;
● Inserir e atualizar dados no Sistema de Cadastro Único (CadÚnico) e 
demais sistemas informatizados do SUAS;
● Elaborar relatórios técnicos sobre os cadastros domiciliares realiza-
dos e as condições socioeconômicas das famílias atendidas.
● Dirigir veículo oficial quando necessário.
A qualificação mínima exigida para os profissionais a serem contratados 
deverá observar os requisitos técnicos estabelecidos pela legislação 
federal e municipal aplicável, garantindo a capacidade técnica e a
formação adequada para o desempenho das funções.
III – Demonstração da impossibilidade de ser o atendimento realizado 
com os recursos humanos disponíveis
Atualmente, o quadro efetivo da Coordenação Municipal do Cadastro 
Único encontra-se sobrecarregado com as demandas ordinárias, não 
comportando a realização de cadastros domiciliares adicionais em larga
escala. A execução do PROCAD-SUAS requer mobilização extraordiná-
ria de equipe e deslocamento para diferentes territórios, atividades que 
não podem ser absorvidas pelos servidores existentes sem prejuízo das
funções rotineiras. Assim, torna-se imprescindível a contratação tempo-
rária de entrevistadores, custeada com recursos federais transferidos 
ao Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela 
Portaria MDS nº 1.043/2024 e demais normativas do PROCAD-SUAS.
A composição com novos Entrevistadores Sociais possibilita a qualifi-
cação cadastral, cujo procedimento é indispensável para a manutenção 
da regularidade dos benefícios sociais e exige a realização de cadas-
tros domiciliares sistemáticos, entrevistas presenciais e atualização 
de dados socioeconômicos das famílias cadastradas. A ausência de 
profissionais capacitados e em número suficiente para executar essas 
atividades têm resultado em:
● Atrasos significativos nos prazos legais de revisão cadastral das 
famílias beneficiárias, comprometendo o cumprimento das metas e 
exigências estabelecidas pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) e pelo Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS);
● Risco iminente de suspensão ou cancelamento de benefícios de 
famílias vulneráveis que não conseguem ter seus cadastros atualizados 
dentro dos prazos regulamentares;
● Sobrecarga extrema da equipe técnica existente, que não consegue 
absorver o volume de trabalho necessário, prejudicando a qualidade do 
atendimento e a eficiência da gestão dos programas sociais.
Merece destaque a situação especialmente crítica relacionada aos be-
neficiários do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social 
(BPC/LOAS), que compreende idosos a partir de 65 anos e pessoas 
com deficiência em situação de vulnerabilidade social e econômica 
extrema.
Esta é a população que mais demanda urgência, pois:
● Trata-se de público em situação de extrema vulnerabilidade, cuja  
subsistência depende diretamente
da regularidade do benefício;
● As revisões cadastrais do BPC/LOAS possuem prazos rígidos e 
improrrogáveis estabelecidos pelo INSS e pelo MDS, cujo descumpri-
mento acarreta suspensão imediata do benefício, com graves consequ-
ências sociais e humanitárias;
● O volume de processos de revisão cadastral do BPC/LOAS, especi-
ficamente de famílias unipessoais, aumentou consideravelmente nos 
últimos anos, exigindo equipe especializada e dedicada exclusivamente 
a esse atendimento prioritário.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado, a que se refere o presente Edital, 
visa à contratação por tempo determinado de profissionais para o em-
prego temporário de Entrevistador Social, com fundamento legal no
art. 3º, inciso IV da Lei Municipal nº 4.350/2005, que prevê a con-
tratação para execução de serviços transitórios e de necessidade 
esporádica.
1.1.1 Art 8 - É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servi-
dores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.
1.1.2 Art 11 - O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: I 
– receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato; II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário 
ou em substituição para o exercício de emprego em comissão ou em 
função de confiança; III – ser novamente contratado, com fundamento 
nesta Lei, antes de decorrido o prazo de 02 (dois) anos
do encerramento de seu contrato anterior.
1.1.3 … O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem 
direito a indenizações: I – pelo término do prazo contratual; II – por 
iniciativa do Contratado; III – quando cessarem os motivos
da contratação, no caso dos incisos I, II e IV do art. 3° da Lei nº 
4.350/2005; IV – no caso do parágrafo único, do art. 10 da Lei nº 
4.350/2005; V – nas hipóteses do art. 482, da CLT.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de 
vagas de empregos temporários, sob regime celetista, de acordo com 
a Tabela 01, e serão contratados por prazo determinado de 6 (seis) 
meses podendo ser prorrogado por igual período, não ultrapassando 
24 meses.
1.3 A seleção para os empregos temporários de que trata este Edital 
será realizada pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, por meio do Departamento de Benefícios CAD 
e Rendas.
1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 01 deste Edital 
será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba.
1.5 A contratação por tempo determinado será custeada com recursos 
federais transferidos ao Fundo Municipal de Assistência Social, confor-
me autorizado pela Portaria MDS nº 1.043/2024 e demais normativas 
do PROCAD-SUAS.
1.6 Na hipótese do não recebimento de repasse do Governo Federal 
para custeio da operacionalização, a Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba não se responsabilizará pela manutenção do contrato, 
podendo o mesmo ser extinto imediatamente.
1.7 A contratação de que trata este Edital poderá ser rescindida anteci-
padamente pelo município, sempre que a administração pública enten-
der que não há mais suporte fático que possibilite a sua manutenção.
1.8 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado, bem como, 
os demais atos inerentes ao presente Processo serão publicados inte-
gralmente no Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizado no site
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
1.9 O processo seletivo simplificado será realizado mediante duas 
etapas, conforme a seguir:
I - Análise documental, de caráter eliminatório, diploma, experiências 
e certificado de especialização, que será avaliado pela Secretaria de 
Assistência Social e Diretoria de Benefícios Cad e Renda no ato da
inscrição;
II - Entrevista aos candidatos habilitados realizada por profissional 
indicado pela Secretaria de Assistência
Social e Diretoria de Benefícios Cad e Renda.
2 – DO OBJETO, DAS VAGAS, DA REMUNERAÇÃO, DA CARGA 
HORÁRIA, DO TEMPO DE CONTRATAÇÃO E DOS REQUISITOS 
BÁSICOS EXIGIDOS.
2.1 O objeto do presente edital é a seleção de profissionais para prestar 
serviços à Municipalidade no âmbito da Diretoria de Benefícios de CAD 
e Renda para trabalhar como Entrevistadores Sociais na Coordenação 
do Cadastro Único no Município de Pindamonhangaba.

Tabela 01 - Quadro de Vagas

2.2 São requisitos básicos para a participação no processo seletivo:
a) Ser brasileiro ou naturalizado ou gozar das prerrogativas do artigo 12 
da Constituição Federal;
b) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação;
c) Estar em dia com o serviço militar (se do sexo masculino);
d) Estar quite com obrigações eleitorais;
e) Ter concluído a escolaridade exigida para a função inscrita;
f) Não possuir antecedentes criminais.
2.3. No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar via 1DOC 
(Protocolo) a ficha de inscrição, acompanhada dos documentos descri-
tos, devidamente digitalizados e inseridos em Protocolo do sistema
1DOC.
2.4. A contratação será feita com base na Consolidação das Leis Traba-
lhistas - CLT e nas demais normas complementares e suas alterações 
posteriores.
2.5. Todo candidato admitido deverá prestar serviços dentro do horário 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, podendo 
ser diurno e/ou noturno, em quaisquer dias da semana ou feriados
obedecida a carga horária semanal prevista em Lei.
2.6. Os salários dos empregos temporários terão como base o mês de 
janeiro de 2026, e os empregados terão direito, mensalmente, a uma 
cesta básica de alimentos e vale transporte se solicitado.
2.7. É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pindamonhan-
gaba por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social a con-
vocação do Processo Seletivo Simplificado, em número estritamente 
necessário, de acordo com as suas necessidades e disponibilidade 
orçamentária, não havendo a obrigatoriedade de aproveitamento de 
todos os candidatos.
3. DAS ATRIBUIÇÕES
As atribuições a serem exercidas nos empregos temporários neste 
Processo Seletivo Simplificado são:
- Realizar cadastramento domiciliares, ações de busca ativa e atendi-
mento nos territórios;
- Atualizar, inserir e revisar dados no Cadastro Único, utilizando os 
sistemas eletrônicos da gestão municipal e federal;
- Garantir a fidelidade e sigilo das informações prestadas;
- Dirigir veículo oficial quando necessário.
4. DOS REQUISITOS
Os requisitos mínimos para investidura do emprego temporário denomi-
nado Entrevistador Social são:
- Ensino Médio completo;
- Experiência mínima de 6 (seis) meses comprovada em atividades 
relacionadas a entrevistas com famílias do CadÚnico, preferencialmen-
te no âmbito de programas sociais;
- Cursos básicos ou intermediários de informática;
- Curso de preenchimento do formulário do Cadastro Único presencial 
ou EAD;

- Preferencialmente possuir CNH categoria B;
- Facilidade de comunicação e atendimento ao público com vulnerabi-
lidade social.
5. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas 
neste, não sendo admitida, sob qualquer
pretexto, por outro meio que não os estabelecidos no presente Edital.
5.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conheci-
mento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos.
5.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento.
5.3 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional 
ou extemporânea.
5.4 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Reque-
rimento de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. As informações 
constantes no Protocolo de Inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, eximindo-se a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Departamento de Benefícios Cad e Renda de quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informações incorretas fornecidas pelo candidato.
5.5 Para inscrever-se o candidato deverá: Realizar sua inscrição exclu-
sivamente por meio eletrônico, através do sistema 1Doc (https://pinda-
monhangaba.1doc.com.br/atendimento) e escolher a opção “Processo
Seletivo Simplificado 01/2026” no período de 19 a 27 de janeiro de 
2026 , observado o horário oficial de Brasília - DF.
5.6 O (a) candidato (a) deverá atender aos requisitos do respectivo em-
prego temporário e comprovar: ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou 
gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e
demais disposições de Lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão portu-
guês a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas 
pelo Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972.
5.7 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar, por meio do 
1Doc, a seguinte documentação obrigatória em formato PDF, sob pena 
de indeferimento:
a) Anexar Formulário de Inscrição devidamente preenchido, datado e 
assinado (Anexo II);
b)Anexar documentos originais digitalizados referente a comprovante 
de conclusão de escolaridade exigida
para o cargo, certificados, diplomas de cursos e outros comprovantes 
de títulos (frente e verso) devidamente
reconhecidos pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais de 
ensino;
c) Certificado de curso de Informática Básica ou de Informática Interme-
diária/Avançada, não obrigatório,
porém classificatório;
d) Certificado de conclusão do curso de preenchimento do formulário 
do Cadastro Único, especificando se presencial ou a distância(EAD). A 
certificação deve ser reconhecida pelo Ministério de Desenvolvimento
Social e Combate à Fome ou pela Secretaria Estadual de Desenvolvi-
mento Social;
e) Anexar Carteira de identidade e CPF;
f) Anexar CNH - Carteira Nacional de Habilitação, se possuir;
g) Anexar comprovante de residência atualizado;
h) Anexar Carteira de trabalho - (foto e verso, contratos de trabalho);
i) Cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou documento equivalente que
comprove o tempo de experiência na atividade de Entrevistador Social, 
conforme item 4 (dos Requisitos) deste Edital.
5.8 Os certificados ou declarações de conclusão dos cursos referem-se 
a cursos comprovadamente concluídos, não sendo aceitas declarações 
de cursos em andamento.
5.9 O período das inscrições terá início em 19 de janeiro às 00h e seu 
encerramento na data de 27 de janeiro de 2026 às 23h59min. As inscri-
ções deverão ser realizadas através do site da Prefeitura de
Pindamonhangaba (https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimen-
to), Protocolo 1DOC – opção Processo Seletivo Simplificado 01/2026 
ou na sede da Prefeitura no setor de Protocolos.
5.10 Não serão aceitas inscrições fora do prazo determinado.
5.11 Não será cobrada taxa de inscrição para este Processo Seletivo 
Simplificado.
5.12 Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no 
formulário de inscrição, arcando com
as consequências de eventuais erros no preenchimento.
5.13 A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste
edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
6 -FORMAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
6.1 O Processo Seletivo Simplificado será realizado mediante 02 (duas) 
etapas:
Serão atribuídas pontuações aos candidatos conforme a comprovação 
dos requisitos de escolaridade, capacitação, cursos de informática e 
experiência profissional na área, observada a regra de não acumulação
nos critérios de escolaridade, informática e experiência profissional, 
exceto da capacitação de preenchimento de formulário do CadÚnico. 
A classificação final da primeira etapa corresponderá à soma dos 
pontos obtidos em cada critério, conforme tabela abaixo em ordem 
decrescente de pontuação até preencher o limite de vagas, respeitada 
a ordem decrescente de classificação caso nenhum candidato atinja a 
pontuação máxima.
1ª etapa: Análise dos formulários de inscrição, análise dos documentos 
e comprovantes de experiência e
demais documentos solicitados no item 6 deste Edital.
Os critérios analisados receberão a pontuação conforme descrito em 
tabela abaixo:

Tabela 2

Concluída a análise documental e a aplicação dos critérios objetivos de 
pontuação previstos na Tabela 2, bem como a publicação do resultado 
dos candidatos classificados, serão convocados limitados a 20 candida-
tos (as) para entrevista presencial os candidatos que obtiverem a pon-
tuação máxima de 26 (vinte e seis) pontos ou, inexistindo candidatos 
nessa condição, aqueles que, respeitada a ordem decrescente de
classificação, alcançarem pontuação imediatamente inferior até o limite 
de vagas.

Notas Importantes
● Informática: Para o critério de cursos de Informática, será considera-
da apenas a maior pontuação
comprovada. Se o candidato apresentar certificados de níveis dife-
rentes (básico e intermediário/avançado), valerá somente o de maior 
pontuação.
● Cursos formulário CadÚnico: Para o critério dos cursos de capacita-
ção de Entrevistador do Cadastro Único, as pontuações poderão ser 
somadas. Ou seja, se o candidato apresentar certificado
de curso presencial e de curso EAD, ambos serão contabilizados, 
respeitando os critérios do edital.
● Pontuação Máxima da 1ª etapa: A pontuação máxima possível, 
considerando todos os critérios de avaliação da primeira etapa (análise 
documental), é de 26 (vinte e seis) pontos.
2ª etapa: Entrevista presencial. A entrevista, de caráter classificatório, 
será realizada pelo Departamento de Benefícios Cad e Rendas no dia, 
horário e local a ser oportunamente divulgado no site oficial da Prefei-
tura Municipal de Pindamonhangaba e Tribuna do Norte, juntamente 
com a relação de todos os candidatos classificados na 1ª etapa para a 
função de Entrevistador Social.

Tabela 3

Importante

● Pontuação Máxima nas Etapas: A pontuação máxima possível, 
considerando todos os critérios de avaliação da primeira etapa (análise 
documental), é de 26 (vinte e seis) pontos. Acrescida da
pontuação atribuída na segunda etapa (entrevista), de até 5 (cinco) 
pontos, poderá alcançar o total máximo de 31 (trinta e um) pontos.
6.2 Todos os candidatos que tiverem a inscrição validada após a 1ª 
etapa considerar-se-ão habilitados, todavia apenas os 15 primeiros 
colocados serão convocados para a entrevista individual;
6.3 O candidato que não comparecer no dia, horário e local marcado 
para a entrevista portando documento oficial de identificação, com 
fotografia, será automaticamente eliminado do processo seletivo 
simplificado;
6.4 A entrevista será realizada de forma presencial e individual com o 
intuito de levantar os conhecimentos, habilidades, articulação técnica e 
operacional, competências e atitudes essenciais para o perfil da função
temporária a que concorre cada candidato;
6.5 As entrevistas serão realizadas por hora marcada, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais. A 
entrevista presencial será realizada no Departamento de Benefícios
CAD e Rendas, situado à Avenida Albuquerque Lins, 550 – Bairro São 
Benedito – Pindamonhangaba/SP.
6.6 A classificação dos candidatos, será precedida da contagem de 
pontos conforme Etapas 01 e 02 indicados pelo item 6 do presente 
Edital.
6.7 A lista de classificados será divulgada no site oficial da Prefeitura de 
Pindamonhangaba e Jornal Tribuna do Norte.
7 - DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final.
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessi-
vamente os seguintes critérios de desempate:
a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos ter-
mos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) candidato que obtiver maior pontuação na etapa da Entrevista;
c) candidato de maior idade dentre os concorrentes com menos de 60 
(sessenta) anos;
d) com maior número de filhos;
7.3 Persistindo ainda o empate, será realizado sorteio com a partici-
pação dos candidatos envolvidos, que serão convocados através de 
publicação no Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizado no site da 
Prefeitura https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
7.4 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessá-
rias para fins de desempate, estando sujeito às penalidades legais im-
postas pela Prefeitura de Pindamonhangaba, em caso de informações
inverídicas.
8 - DO RECURSO
8.1 O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia útil conta-
dos a partir da data da divulgação ou do fato que lhe deu origem.
8.2 Os recursos deverão ser encaminhados via Protocolo 1DOC no 
mesmo documento em que foi realizada inscrição do candidato, não 
devendo-se assim ser aberto novo Protocolo para encaminhamento de 
recursos.
8.3 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo 
estipulado para a fase a que se referem.
8.4 Admitido o recurso, caberá a Secretaria de Assistência Social e 
Diretoria de Benefícios de CAD e Rendas se manifestar pela reforma ou 
manutenção do ato recorrido.
8.5 Os resultados dos recursos serão divulgados no site oficial da 
Prefeitura de Pindamonhangaba e jornal Tribuna do Norte.
8.6 Serão aceitos apenas recursos encaminhados via Protocolo 1DOC, 
que integrem o mesmo protocolo que deu origem da inscrição, com 
Formulário devidamente preenchido conforme anexo III.
8.7 Não será considerado recurso cuja motivação seja alheia ao mérito 
deste Edital.
8.8 A interposição de recursos não obsta o regular andamento do 
cronograma do Processo Seletivo.
9 - DO RESULTADO
9.1 O resultado final será publicado no Jornal Tribuna do Norte conten-
do data, horário e local de comparecimento do candidato classificado, 
sendo obrigação do mesmo acompanhar as publicações durante a
validade do Processo Seletivo, não lhe cabendo qualquer reclamação 
posterior.
9.2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, 
sendo:
a) uma Lista Geral: todos os candidatos habilitados, inclusive os que 
concorrem como pessoas com deficiência;
b) uma Lista Especial: apenas com os candidatos habilitados que 
concorrem como pessoas com deficiência.
10 - DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO
10.1 A convocação obedecerá à ordem de classificação, considerando 
a necessidade do serviço e a disponibilidade orçamentária.
10.1.1. São requisitos para admissão a comprovação, nessa mesma 
data, de:

a) ter sido aprovado no processo seletivo simplificado;
b) ter nacionalidade brasileira na forma da Lei;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) encontrar-se no gozo dos direitos políticos;
e) encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares (para 
os candidatos do sexo masculino) e
eleitorais;
f) não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada 
em julgado ou demonstrar o cumprimento integral das penas que lhe 
tenham sido cominadas ou que as penas estejam prescritas;
g) demonstrar, em exame de saúde admissional, aptidão exigida para o 
exercício do respectivo emprego temporário, comprovada por avaliação 
médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura
Municipal de Pindamonhangaba.
10.2 Possuir:
a) a respectiva escolaridade exigida, a ser comprovada por diploma ou 
certificado de conclusão, acompanhado do respectivo histórico escolar.
b) a experiência exigida neste Edital, mediante entrega de declara-
ção(ões) emitida(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
elencando a experiência do candidato nas funções exercidas, ou cópia 
do contrato de trabalho ou das anotações na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS);
A apresentação dos documentos originais comprobatórios dos requi-
sitos e das condições exigidas neste Edital deverá ser realizada na 
Secretaria de Assistência Social quando da convocação, em data a 
ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Processo 
Seletivo Simplificado.
10.2.2 - Os candidatos no ato da contratação deverão apresentar os 
seguintes documentos ORIGINAIS para contratação:
a) Documento de identidade e CPF;
b) Certidão de Antecedentes Criminais,
c) Certificado de curso de Informática Básica ou de Informática Interme-
diária/Avançada, conforme o caso;
d) Certificado de conclusão do curso de Entrevistador do Cadastro Úni-
co, especificando se presencial ou a distância(EAD) reconhecido pelo 
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou pela
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social;
e) Comprovante de conclusão de escolaridade exigida para o cargo, 
certificados, diplomas de cursos e outros comprovantes de títulos (fren-
te e verso) devidamente reconhecidos pelo sistema federal ou pelos 
sistemas estaduais de ensino;
10.3 A lotação e a fixação do horário de trabalho para os empregos em 
Processo Seletivo serão estabelecidas pela Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba através do Departamento de Benefícios CAD e Ren-
das, em escalas que atendam as necessidades dos serviços públicos.
10.4 Os candidatos aprovados serão contratados por prazo determina-
do de 6 (seis) meses, sob o regime da CLT. A prorrogação do contrato 
poderá ocorrer por iguais períodos, mediante justificativa fundamentada 
da necessidade pública e disponibilidade orçamentária, desde que res-
peitado o limite máximo total de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos 
do parágrafo único do art. 6º da Lei Municipal nº 4.350/2005.
A cada prorrogação, deverá ser formalmente comprovada a persistên-
cia da necessidade excepcional do serviço e a existência de recursos 
oriundos dos programas federais PROCAD-SUAS e IGD-PBF. A
prorrogação estará condicionada à manutenção ou aumento da 
previsão de repasses federais, atualização do plano de trabalho e 
autorização expressa da autoridade competente.
11 - AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELOS CANDIDATOS
11.1 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da 
lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que 
não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital estará 
impedido de ser admitido no respectivo emprego temporário.
11.2. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição.
11.3. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não 
satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente, terá cancelada sua 
inscrição pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e, em conse-
quência, anulados todos os atos dela decorrentes.
11.4. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à 
situação declarada pelo candidato no momento da inscrição.

12 – DA PARTICIPAÇÃO/INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA
12.1. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atri-
buições do respectivo emprego temporário especificadas no presente 
Edital são compatíveis com a(s) sua(s) deficiência(s).
12.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, na Lei Federal n° 7.853/1989, 
regulamentada pelo Decreto Federal n° 3.298/1999, alterado pela Lei 
Federal
13.146/2015, concorrerá como pessoa com deficiência – sob sua inteira 
responsabilidade – à(s) vaga(s) que
vierem a existir dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado. 
12.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimen-
to de longo prazo de natureza física,mental, intelectual, ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 
de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.
12.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais 
previstas no Decreto Federal nº 9.508/2018, participarão deste Proces-
so Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais
candidatos.
12.5. Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato – du-
rante o período de inscrições – deverá em sua ficha de inscrição:
a) especificar o(s) tipo(s) de deficiência(s) que possui, observado o 
disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 13.146/2015;
b) Enviar à Secretaria de Assistência Social laudo médico, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das 
inscrições deste Processo Seletivo.
O laudo médico deverá conter: o nome completo do candidato, o 
número do documento de identidade (RG) do candidato, o número 
do CPF do candidato, a assinatura e o CRM (legível) do profissional 
responsável pela emissão do laudo;

13 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
13.1 Os candidatos aprovados serão enumerados por ordem classifica-
tória e em duas listas, sendo:
a) uma Lista Geral: todos os candidatos habilitados, inclusive os que 
concorrem como pessoas com deficiência;
b) uma Lista Especial: apenas com os candidatos habilitados que 
concorrem como pessoas com deficiência.
14 – DAS VAGAS E DA ADMISSÃO
14.1. A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, reserva-se o direito 
de proceder às convocações e admissões em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilida-
de orçamentária e financeira, como também a existência de empregos 
temporários, durante o período de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado.
14.2. A admissão do candidato obedecerá, rigorosamente, a ordem 
de classificação definitiva, sendo o mesmo convocado para entrar no 
exercício do emprego temporário.
14.3. O candidato a ser admitido que deixar de comparecer para a 
realização de exames admissionais nas datas agendadas, ou deixar de 
entrar no exercício do emprego temporário, nos termos previsto neste 
Edital, perderá os direitos decorrentes de sua contratação.
14.4. Os candidatos serão contratados pelo regime celetista.
14.5. Por ocasião da convocação serão exigidos dos candidatos a 
entrega de documentos que comprovem:
a) ter completado a idade mínima de 18 anos;
b) estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) todos os requisitos exigidos para o exercício do respectivo emprego 
temporário.
d1) no diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do respecti-
vo histórico escolar.
e) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas 
previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da 
lei, no caso de português e estrangeiro;
f) ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenien-
tes de poder público, em conformidade ao disposto no artigo 37, incisos 
X e XVI, da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas
Constitucionais nºs 19 e 20 (por meio de entrega de declaração).
14.6. A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba poderá solicitar, aos 
candidatos, a entrega de outros documentos que a Administração julgar 
necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma
inequívoca.
14.6.1. A não entrega dos documentos na conformidade deste Edital im-
pedirá a formalização do ato relativo à entrada no exercício do emprego 
temporário.

15 - DA AVALIAÇÃO ADMISSIONAL PARA APTIDÃO
15.1. A avaliação admissional para aptidão tem por objetivo avaliar o 
estado de saúde física e mental do candidato, o qual deverá apresentar 
capacidade laborativa para o desempenho do respectivo emprego
temporário a ser exercido, não podendo apresentar patologia/psicopa-
tologia que possa vir a resultar em prejuízo à saúde do candidato ou 
incapacidade e inaptidão para o exercício de suas funções, conforme
previsto neste Edital.
15.1.1. O candidato deverá agendar o exame médico admissional junto 
ao Departamento de Atenção ao Servidor, no momento oportuno da 
convocação.
15.1.2. Visando o diagnóstico de patologias preexistentes, o exame de 
saúde ocupacional poderá, a critério do profissional, ser complemen-
tado por:
a) exames complementares especializados.
15.2. O candidato deverá gozar de boa saúde física e mental para o 
exercício das atribuições do respectivo emprego temporário, comprova-
da pela emissão do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), nos termos 
da legislação celetista e deste Edital.
15.3. O ato de admissão fica prejudicado na hipótese do não compare-
cimento do candidato para a realização dos exames na data marcada, 
desde que não previamente justificado, nos termos da legislação e 
deste Edital.

16 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO
16.1 Os candidatos selecionados serão contratados sob o regime da 
CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).
16.2. A jornada de trabalho será de 40 horas semanais, cumpridas de 
terça-feira a sábado, das 08h às 17h, com 01 (uma) hora de intervalo 
para repouso e alimentação.
16.3 O Departamento de Benefícios CAD e Rendas informa que os 
candidatos selecionados deverão cumprir metas de cadastramentos/
recadastramentos conforme a seguir: Em Domicílio (mínimo de 10) 
diários; em Postos de Cadastramento (mínimo de 15) diários, sob pena 
de cessamento de contrato em caso de não
cumprimento das referidas metas.
17– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar
qualquer espécie de desconhecimento.
17.2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de
ordem administrativa, cível ou criminal.
17.3. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
desde que respeitado o limite máximo, nos termos do parágrafo único 
do art. 6º da Lei Municipal nº 4.350/2005.
17.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba representada 
pelo seu Prefeito Municipal a homologação dos resultados finais deste 
Processo Seletivo.
17.5. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decor-
rentes terá como referência o horário
oficial de Brasília – DF.
17.6. A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba se exime das despe-
sas com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Processo Seletivo e da responsabilidade por
documentos e/ou objetos esquecidos.
17.7. Todas as retificações, convocações e resultado final e homologa-
ção oficial, referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão publi-
cados no Jornal Tribuna do Norte do Município de Pindamonhangaba e
disponibilizado, extraoficialmente, no site da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba (https://pindamonhangaba.sp.gov.br/), sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
17.8. O candidato que recusar provimento do emprego temporário 
deverá manifestar por escrito sua desistência.
17.9. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos 
serão julgados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
17.10. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, 
a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba poderá anular a inscrição, 
prova ou contratação/admissão de candidato, desde que sejam
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
desconhecimento, é expedido o presente Edital.
Pindamonhangaba, janeiro de 2026.

Dr. Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - EDITAL 01/2026

FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 

ENTREVISTADOR SOCIAL

1. DADOS PESSOAIS

Nome do Candidato (sem abreviatura)

____________________________________________________

Endereço:________________________________________________

Sexo: ( ) M ( ) F Data de nascimento: ___/___ /_____ Idade:______

PCD ( ) Sim ( ) Não

Especificar:_______________________________________________

Filiação:

(mãe)_________________________________________________

(pai ) _____________________________________________________

Estado Civil: ____________________________________________

Naturalidade:

_______________________________________________________

Nacionalidade:

________________________________________________________

Telefone residencial: ( ) _____________Telefone celular: ( ) 

__________

E-ma

il:_____________________________________________________

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

RG:_____________ ORGÃO EXPEDIDOR: _______ CPF: 

___________

Título de Eleitor ___________ Zona: __________ Seção: ___________

ESCOLARIDADE

3.1 ( ) Ensino Médio completo

Ano de conclusão: ____________ Instituição de Ensino: ____________

3.2 ( ) Ensino Superior

Formaão__________________________________________________

Instituição de Ensino:________________________________________

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Instituição:_________________________________________________

Função:__________________________________________________

Ano: _____________________________________________________

Instituição:_________________________________________________

Função:___________________________________________________

Ano: _____________________________________________________

Declaro estar ciente e conhecer todos os itens constantes no Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº
01/2026. Todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por 
elas assumo inteira responsabilidade,
comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário. Fico 
ciente de que a presente inscrição será
tornada sem efeito caso demonstre falsidade das declarações.
___________________________________________________
Local e Data.
__________________________________________________

Assinatura do Candidato

ANEXO III

FORMULÁRIO PARA RECURSO - EDITAL 01/2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - ENTREVISTADOR SOCIAL:

Nome completo (sem abreviatura): _____________________________

_____________________________

Emprego inscrito: ___________________________________________

_____________________________

CPF:______________________ ____ Data de Nascimen-

to:________/___________/___________

Telefone atualizado para contato:______________________________

Email: ____________________________________________________

Solicito a revisão de minha pontuação ou item sob os seguintes 

argumentos:

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA:

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

________________________________________________________

Pindamonhangaba, ______ de _________________ de 2026.

___________________________

Assinatura do candidato
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